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Câmara Municipal de Jaauariúna
Estado de São Paulo ⑧

PROJETO DE LEINO(1)[)g2ülZ.

Proíbe a soltura de roiões e
fogos de artifício com estampido no
Município de Jaquarlúna e dá outras
providências

A CÂMARA MUNICtPA DE JAGUARlúNA APROVA

Art. lo - Fica proibida a soltura de rojões e fogos de
artifício com estampido em todo o território do município de Jaguariúna

$ 1'.. A proibição é restrita apenas para os fogos que
causam estampido, sendo permitido o uso dos fogos com efeito visual
estendendo-se à todo o Município, em recintos fechado e ambiente aberto, em
áreas públicas e locais privados

$ 2'. O não cumprimento do disposto nesta Lei
acarretará ao infrator a penalidade de multa no importe de 25 (vinte e cinco)
UFESPs (Unidades Ficais do Estado de São Paulo), e pó dobro no caso de
reincidência

Art, 2'. A regulamentação e aplicação da presente
lei deverá ser feita pelo Executivo Municipal, por meio de orientação jurídica e
ambiental

Art. 3'. Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrária
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Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo⑤

JUSTIFICATIVA

As estatísticas do Ministério da Saúde apontam que
os atendimentos hospitalares causados por fogos de artifício dividem-se da
seguinte forma: 70% provocados por queimadurasl 20% por lesões com
lacerações e cortesã 10% por amputações dos membros superiores, lesões de
córnea ou perda de visão e lesões do pavilhão auditivo ou perda da audição.

A queima de fogos de artifício causa traumas
irreversíveis aos animais, especialmente aqueles dotados de sensibilidade
auditiva em alguns casos, os cães se debatem presos às coleiras até a morte
por asfixia, os gatos sofrem severas alterações cardíacas com as explosões e
os pássaros têm a saúde muito afetada

O presente Prometo de Lei não visa tão somente
proteger a sensibilidade auditiva dos animais (cães e gatos), mas também a
proteção dos idosos e as crianças

A poluição sonora causada pelos fogos de artifício
provoca perturbação de pacientes em hospitais e clínicas. O ruído provocado
pela queima dos fogos ultrapassa 125 decibéis, equivalendo-se ao som de um
avião a lato, portanto muito acima do suportável

Além disso, os sinalizadores navais, criados para
salvar vidas em situações de risco, quando utilizados em eventos e
comemorações, produzem uma luminosidade que pode causar perda de visão
ou até a morte quando atinge diretamente uma pessoa

Há pouco tempo não se imaginava que a proibição
de fumar em locais públicos ou restaurantes ou dirigir após beber qualquer
quantidade de bebida alcoólica levaria à população a um novo comportamento
de vida. E fato que leis que atentam para a qualidade de vida e manutenção da
saúde e a prevenção de acidentes têm se tornado realidade em nosso país

Presente o interesse público, conto com o
imprescíndívelapoio dos nobres pares Vereadores para a transformação desta
propositura em Lei

Câmara Municipalde Jaguariúna, 10 de fevereiro de
2017

VEnEAüÓRàõgÊ MUNIZ



Câmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo⑤

Jaguariúna, 23 de fevereiro de 20f7

Ofício n.o 075/2017.- PRE

Senhor Presidente

Passamos às mãos de Vossa Excelência para parecer dessa
digna Comissão o Projeto de Lei n' 003/2017, do Sr. José Muniz, que proíbe a
soltura de rojões e fogos de artifícios com estampido no Município de Jaguariúna e dá
outras providências, lido em Sessão Ordinária, realizada aos 14 de fevereiro do
corrente, por esta Casa de Leis.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os

nossos reais protestos de elevada estima e distintíssima consideração

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

Ao Senhor

Vereador Walter Luas Tozzi de Camargo
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redação
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alfícclo Bucno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
tvww.Gania raiaeuariu na.se. tlov .f)r
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A SSOCIA ÇAO BRASILEIRA DE PIROTECNIA - ASSOBRAPI

Entidade Repíesentaüva da Indüsha e do Comércio de Fogos de Arte
Rua Rego Frestas. 551 - 2 Andar - CI. 22 - VI. Buaíque- São Paulo
CEP: 01220-010 - TEL(11) 3151-2017 - e-mail: assobmpi@gmai

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE
JAGUARIUNA- SP

ÁRIA AO PROMETO DE LE! #? DE AUTORIA DO
EXceLENTissino VEREADOR JOSÉ DiNiZ .

A Associação Brasileira de Pirotecnia(ASSOBRAPI), e o Sindicato de Explosivos
de Minas Gerais (SINDIEMG), representados pelo diretor presidente da ASSOBRAPI,
Eduardo Yasuo Tsuglyama. vêm, respeitosamente, através deste ofício elaborado pelo
Departamento Jurídico, esclarecer e solicitar de Vossa Excelência, o que se segue

Nossas instituições têm, entre as principais finalidades, auxiliar os Poderes
Públicos na elaboração e atualização de Leis relativas a Fogos de Artifício, e de
ministrarem cursos de Bláster Pirotécnico, para aplicação em Shows Pirotécnicos e
queimas em geral. Responsável Técnico, destinado a proporcionar conhecimentos
técnicos aos comerciantes, sobre segurança nos locais de comércio, visando, também:
a prestação de Informações aos usuários, e de Brigada de Incêndio, para todos os
funcionários dos estabelecimentos comerciais do segmento pirotécnico.

Nós atuamos em diversas Leis municipais, inclusive a da capital do estado de
São Paulo, em vigora alteração das Leis de alguns esta(iosl elaboração do
Regulamento Técnico 02. do Exército Brasileiro, sobre fogos de artlfíciolparticipamos da
comissão estadualque elaborou a Resolução SSP-154 de 19-09-2011 e a Instrução
Técnica 30 (IT30)- FOGOS DE ARTIFÍCIO, do Corpo de Bombeiros, devendo ser
considerando que estes 2 instrumentos legais permitem a fabricação, o comércio e uso
de fogos de artifício com e sem estampidos, em todos os municípios do estado de São
Paulo

Com relação à justificativa do eminente vereador, nós discordamos "IN TOTUM"
pois temos a certeza de que Ihe foram passadas informações equívocadas e inverídicas
cujas estatísticas alarmantes e exageradas, poderão induzir o nobres edis, a votarem
favoravelmente, a favor da pretensa Lei, cuja explanação se segue.

DOS ACIDENTES: a estatística não é conüávelao dispor que 70% são por
queimaduras, 20% por lesões e 10% por amputações. porque não informa o número
de acidentados, que temos a certeza de ter sido irrelevante, nos últimos anos, devido à
segurança que os fogos de artifício proporcionam, por determinação e fiscalização do
Exército. Aliás, outras estatísticas comprovam que, entre o totalde queimaduras, mais
de 90% ocorrem dentro das residências e não com fogos

Vale destacar que a única possibilidade de acidentes é se as instruções e
gravuras impressas nas embalagens de fábricas não forem seguidas corretamente e
destacamos as 3 principais possibilidades de provocar acidentes com foges. A primeira
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o usuário, sem conhecimentos técnicos, desmonta os produtos para torna-los mais.
potentes e esta prática é a que provoca acidentes mais graves. A segunda, é por nã(
lerem e seguirem as instruções. A terceira, que a de maior incidência, é o uso após ah
Ingestão de bebidas alcoólicas. Na segunda e terceira hipóteses, ao invés de segurar o
foguete pelo cabo. os usuários o fazem pelo lado contrário por onde as bombas saem,
provocando a explosão na mão. com possibilidades de perder dedos, por impedir a
proleção das bombas. No entanto. é impossívela ocorrência de acidente, mesmo que
ocorra defeito no produto, pelo seguinte motivo: de acordo com as instruções e gravuras
devem ser encaixados pelo menos 3 foguetes. segura-se no cabo do primeiro foguete
de baixo e acende o último de cima. Em seguida retira o foguetes deflagrado e o
encaixa no foguete de baixo, para servir de cabo e continuar mantendo a mão. distante
do foguete a ser queimado, repetindo a operação. até o último foguete, Se forem
seguidas estas instruções a mão üca a quase l metro de distância do foguete a ser
deflagrado, e mesmo se explodir prematuramente no tubo, por defeito, é impossívelos
componentes atravessarem os foguetes de baixo e antigiram a mão do usuário,
provocando acidentes

⑤

DA POLUIÇÃO SONORA: a fim de minimizar os efeitos sonoros (estampidos), as
tabelas de distâncias do Regulamento Técnico 03, editado pelo do Departamento de
Ciência e Tecnologia do Exército, estabelecem as distâncias entre os locais das
queimas e os elementos de riscos, principalmente de hospitais. escolas, edificações em
geral e pessoas, entre outros, conforme os diâmetros e quantidades de composições
pirotécnicas dos produtos, ou seja: quanto maior for a quantidade de composições
pirotécnicas, maior é a distância exigida dos elementos de risco, tanto para evitar
acidentes, quanto devido aos efeitos sonoros.

DOS DANOS AOS ANIMAIS: como Vossas Excelências têm conhecimento.
todas as noites são utilizados fogos de artifício de efeitos visuais e de estampidos na
Disney, onde há uma profusão de animais nas matas que circundam os parques, e nos
próprios parques de Orlando e, além do mais, desconhecemos qualquer estudo prático
teórico ou científico. que evidencie danos às pessoas, aos animais e ao meio ambiente,
provocados por fogos de artifício, com e sem estampidos

A título de ilustração, em todas as 70 fábricas de fogos no município de Santo
Antõnio do Monte-MG, são queimados centenas de fogos com e sem estampidos
diariamente. com a finalidade de testar a qualidade dos produtos. E na maioria das
fábricas vivem dezenas de cães sem raças definidas, abandonados nas imediações,
pelos antigos donos, os quais podem sair e voltar livremente,mas permanecem morando
nas fábricas, são alimentados e cuidados por determinação dos proprietários. E na
maioria das áreas, por serem em zonas rurais, habitam e se reproduzem milhares de
pássaros e mamíferos selvagens, e nunca foram notados danos e mortes, em face dos
fogos de artifício.

DOS SINALIZADORES NAVAIS: o comércio de sinalizadores navais não é
permitido nas lojas de fogos, e só podem ser utilizados em embarcações, cujas normas
são de exclusividade da Capitania dos Portos. Os denominados por sinalizadores, pelos
narradores esportivos, são chuvas e pisca-pisca, de efeitos visuais, provocando apenas
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chispas, não possuem tubos propulsores ou varas de direcionamento, embora possam
causar queimaduras superficiais, nas pessoas que estiverem próximas e mesmo sendo
nofensivos, são proibidos em arenas e ginásios, pelo Estatuto do Torcedor, Lei n'
10671/2003

DO TABAGISMO: trata-se da Lei n' 9294/96, mas os estados ou municípios não
têm competência para altera-la

Em vista do que expusemos, a üm de demonstrarmos a inconstitucionalidade
do projeto de lei, esclarecemos que os Fogos de Artifício, os Explosivos. os Materiais
Bélicos. as Armas e Munições, entre outros. são produtos controlados pelo Exército
Brasileiro, de acordo com o Decreto Federal n' 3.665, de 20 de novembro de 2000
denominado R-105 do Exército. que deu nova redação ao Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados, cujos artigos de interesse estabelecem

DECRETO FEDERAL llo 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000: o Presidente
da República, no uso das atribuições que fhe confere o artigo 84. incisa V!, da
Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no Decreto n' 24602 de 6 de julho de
f934 e recepcionado pela Constituição Federal de 1934, DECRETA

Art. g Na execução das atividades de fiscaiízaçãa de produtos
controlados deverão ser obedecidas os fitos normativos emanados do Exército, que
constituirão jurisprudência administrativa sobre a matéria

Ad. 27, parágrafo f - São atribuições "eBlyA].!y4S. do Exército, fiscalizar
a fabricação, recuperação, manutenção, utilização industrial, o manuseio, a exportação,
ImpaRação, desembaraço alfandegária, armazenamento, comércio e tráfego de
produtos controlados

Art. 34. São atribuições das Secretarias de Segurança Pública
1 - colaborar com o Exército na fiscalização do comércio e tráfego de

produtos controlados, em área sob sua responsabilidade, visando à manueençãa da
segurança pública;

/i - cooperar cam o Exército no controle da fabricação de fogos de attífício
e artifícios pirotécnicas e fiscalizar o uso e o comércio desses produtos

DECRETO-LEllf 4238, DE 8 DE ABRil
Art. lo São rmitidos, em todo o território nacional. a fabricacão. o

comércio e o uso.dQ...fogos de artifício, nas condições estabelecidas neste
decreto-lei.

Art. 2' Os fogos a que se refere o artigo anterior são os que ficam
classificados do seguinte modo

Classe A, que incluirá
I' os fogos de vista, sem estampidos
2' os fogos de estampido, desde que não contenham mais de 20

(vinte) centigramas de pólvora, por peça.
Classe B, que incluirá
I' os fogos de estampido com 0.25(vinte e cinco centigramas) de pólvora

no máximo;
Classe C, que incluirá
lo os fogos de estampido, contendo mais de 0,25 (vinte e cinco

centigramas) de pólvora;
2' os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6

(seis) gramas de pólvora (de estampido).
Classe D, que incluirá
lo os fogos de estampido, com mais de 2,50 (duas gramas e
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cinquenta centigramas) de pólvora; .,.---. ,K$'b
2' os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais depg$L=:11êV'

8(oito) gramas de pólvora {de estampido); rgúm!@.,)\
Art. 4' os fogos incluídos na classe A podem ser vendidos a quaisqueli38jgjã!?g

pessoas, inclusive menores. e sua queima é livre. exceto nas portas, janelas. terraços, ~<1:-:;18$
etc., dando para a via pública

Aít. 5' Os fogos incluídos na classe B não podem ser vendidos a menores
de 16 (dezesseis) anos e sua queima é proibida nos seguintes locais: (Redução dada
pela Lei n' 6.429. de 1977)

a) nas portas. janelas, terraços, etc., dando para a via pública e na própria
via públicas

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros
ter a seguinte redação

Art. 6' Os fogos incluídos na classe C não podem ser vendidos a menores
de 18 anos.

Art. 7' Os fogos incluídos na classe D não podem ser vendidos a menores
de 18 anos e, em qualquer hipótese, só podem ser queimados com licença prévia
autoridade competente(polícia civil)

Vale destacar que os mesmos preceitos dos artigos I' ao 7'
artigo 112. do Decreto n' 3.665/2000, já aludido, acima

estão inseridos no

No âmbito do estado de São Paulo está em vigor a Resolução SSP-154 de 19-
09-2011, baixada pela Secretaria de Segurança Pública de 20 de novembro de 2000
que estabelece os critérios e autorizam o comércio, uso de fogos de artifício, com e
sem estampidos, em todos os municípios do estado de São Pauta, baixada em
obediência aos artigos 33 e 34 do Decreto Federal n' 3.665 de 20 de novembro de
2000

No que se refere ao prometo de lei, em epígrafe. é inequívoco reafirmar, portanto.
que qualquer lei aprovada em âmbito municipal ou estadual, relativa a produtos
controlados, nos quais os fogos de artifício estão inseridos, invade a esfera de
competências exclusivas da União, desbordando, ainda. de modo incontomável. dos
limites impostos pelo ordenamento constitucional, por alterar as Leis federais,
pertinentes, vez que inverte a regra geral nelas previstas. vedando condutas por eia
admitidas e disciplinadas. proibindo onde é permitido por estes dispositivos superiores.
de poderes e de leis. talcomo ocorre com o projeto em apreço, considerando que o
Brasilé uma República Federativa, onde há hierarquia de poderes e de Leis, e os
municípios estão entre os principais guardiões da democracia, cabendo-lhes não
somente resguarda-la mas, principalmente, respeitar e praticar os dispositivos da
Constituição

Assim sendo, se a Lei for sancionada ficaremos diante de um imbróglio, em
termos de competência legal porque o governo da União, através do Exército e a
Secretaria de Segurança Pública do estado de São Paulo, através da polícia civil,
autorizarão o comércio e uso de fogos de artifício, sem e com estampidos, no
município de Jaguariúna, contrapondo-se ao município, valendo asseverar que novas
leis ou alterações nas leis em vigor, relativas a Fogos de Artifício, somente são legais e
constitucionais, se forem através de projetos de lei oriundos do Congresso Nacionale
nesta hipótese, o projeto de lei. em testilha, está revogando artigos das Leis federais e
estadual de São Paulo, acima referidas e, em tese, destituindo o Presidente da
República da competência PRIVATIVA, estabelecida pelo incisa VI do artigo 84. da
Constituição Brasileira
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Vale destacar que, oportunamente, impetraremos Mandados de Segurança e
Ações de Inconstitucionalldade contra as Leis municipais já sancionadas
Também, acionaremos o Ministério Público. para tomar as medidas cabíveis
considerando que os preceitos do artigo 129 da Constituição Federal
especialmente dos incisos lle IV. atribuem ao Ministério Público a competência
para fazer cumprir os dispositivos da Constituição Federal, que não está sendo
obedecidas pelo PL em apreço.

A título de ratificar a nossa exposição, acima, estamos anexando cópias de
documentos considerando inconstitucionais, os PLs em curso, e Leis .iá
sancionadas. relativos a fogos de artifício.

1. Parecer do Instituto Brasileiro de Administração Municipal-IBAMI
2. Resposta do Promotor de Justiça de Araraquara, ao vereador que
pretendia proibir fogos naquele municípios
3. Mandado de Segurança com pedido Liminar. deferido, da Justiça de São
Manoel-SP, relativo lei sancionada. proibindo o uso de fogos de artificial
4. Ministério Público de São Manual: solicitação ao Douto Procurador
Geral de Justiça para aluizamento de ação direta de inconstitucionalidade
da lei Municipalno E.TJSP (22.11.2016)
5. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça de Porto Alegre-RS.
contrário a prometo de lei, análogo
6. Parecer n' 0047/2016, do assessor jurídico da Câmara Municipal de
ltapetininga, julgando, inconstitucional, projeto de lei proibindo o uso de
fogos de estampidos.
7. Acórdão do Tribunal de Justiça de São Paulo, referente à Lei de
Guarulhos-SP
8. Parecer do Departamento Jurídico de Sorocaba
9. Parecer da Comissão da Justiça e Redação de Santa Bárbara D'Oeste

Desta forma, à vista das razões explicitadas, solicitamos respeitosamente.
a Vossa Excelência, que se digne arquivar o referido prometo de lei, em
decorrência da ilegalidade e inconstitucionalidade que o maculam

Sâo Paulo, 16 de fevereiro

Ed
D

de 2017

NO do C)rtiem .,..,-*,!.133: H:-
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instituto brasileiro de
odmlnisl:ração municipal

PARECER
N' 3336/2Q161

PG - Processo Legislativo. Projeto
de Lei. Iniciativa parlamentar. Fogos
de artifício e artefatos pirotécnicas
silerlciosos- Considerações.

CONSULTA

Deter'minada Câmara solicita-nos pat'ecet' acerca da
constitucionalidade do Prometo de Lei, de iniciativa parlamentar, que dispõe
sobre a proibição de Fogos de Artifício e ARefatos Pilotécnícos corrtt'uídos
sonoros no município.

A consulta veio documentada com Prometo de Lei, seu substituto
e a sua Justificativa

RESPOSTA

A Constituição deixou aos Municípios, em decorrência de sua
autonomia político-administrativa, a pt'eri'ogativa de fixar as condicionantes
de atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inc.OHveDicntcs ao
bem-estar da população local, dado que Ihe incumbem o exercício do
poder de polícia administrativa sobre a segurança das construções, a
preservação da saúde pública, do meio-ambiente e do sossego público e a
ordenação do espaço urbano.

Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município
zelar pela manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem
pública nos seus limites teu'itorlais, ertt ação complementar- a do Estado, a
quem compete à repressão ao crime e às contravenções.

Nessa esteira o Município possui inteira competência para

PARECER SÕLiêiTADÕ'FiijR'iÜÃRt:Ê[Õ ROBERT0 DISPEIRATTICAVALCANTI.DIRETOR LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL (ARARAQUAR:?J\-SP)
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instituto brasileiro de
cldministraçõo municipal

instituir regras que digam respeito à higiene e ao sossego público; ao
trânsito e tráfego; à ocupação das vias públicas; à fiscalização de anúncios
e cartazes; à adição de medidas referentes aos animais e ao combate às
plantas e insetos nocivos; ao horário de funcionamento do comércio e da
ndústria, etc. A essas normas é o que se convencionou chamar de
posturas municipais, que disciplinam o exercício do poder de polícia
administrativa do Poder Público sobre os estabelecimentos locais, bem
conto sobre seus rtlunícipes.

Conclui-se, então, ter o Município competência para exercer o
Poder de Polícia nas suas quatro fasesl legislando (ordem de polícia).
emitindo alvará de licença ou de autorização (consentimento de polícia),
além de fiscalizar e aplicar sanções de polícia. Todavia, ainda que no
exercício do Poder de Polcia, não poderá a ITlunicipalidade proibir a
comercialização de um produto perigoso ou potencialmente poluidor.
porém lícito, mas lão somente regulamentar a sua comercialização em
conformidade corri o interesse local

Se o município proíbe a fabricação, comercialização ou utilização
de produto, ainda considerado lícito em território nacional, malfere a
competência legislativa da União. C) mutlicípia não pode, a pretexto de
legislar sobre direito do consumidor, impedir o exercício localde atividade
económica lícita em território nacional. Também dão pode impedir o
consumo/utilização de produto lícito por paire da população.

Nesta trilha. vet-ifica-se que no que se t'efere aos fogos de artifício
e artefatos pirotécnicos, é de se consignar que. existe em âmbito federado
Decreto n' 3.665/2000 - tannbém conhecido corrlo R-105, do Ministério do
Exército - que dispõe sobre a fabricação, comércio. transporte e uso de
materiais controlados, entre eles os fogos de artifício, de estampido e
balões pirotécnicas. Veriülca-se, portanto, que em legislação federal não há
qualquer proibição em relação à comercialização e uso de fogos de
artifício, razão pela qual o município não o poder'ia fazê-lo em âmbito
municipal
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Assim. o Prometo de Lei em tela pretende permitir tão somente o
uso de fogos de artifício "silenciosos": tornando ilícito administrativo o uso
daqueles que emitam ruídos, sem trazer em seu bojo o que seria
silencioso" ou quais seriaiTlos critérios objetivos para serem considerados
aptos a serem usados.

Soba-e este aspecto, em relação aos níveis excessivos de ruídos
estão sujeitos à normalização e ao estabelecimento de padrões
compatíveis com o meio ambiente equilibrado e necessário à sadia
qualidade de vida, competência atribuída ao CONAMA (Conselho Nacional
do Meio Ambiente). de acordo com o que dispõe o artigo 6', 11, da Lei n
6.938/81

Desse modo, os índices de emissão de ruídos sonos'os aceitáveis
no território nacional são estabelecidos conforme as Resoluções do
CONAMA (sobretudo as de n's 01/1990, 02/1990 e 20/1994) e são
determinados de acordo com a zona (urbana ou lu:'al), usos pei'metidos
presidencial, comercial, misto. industrial) e horário segundo a Norma
Brasileira Reglstrada (NBR) n' IO.151, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT)

Mais especificamente no caso em apreço, certo é que compete
ao Inrrletro (Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia)
baixar a regulamerltação sobre a nocividade à saúde humana e animalem
relação ao uso deste artefato. Dessa forma, todos os produtos fabricados
e utilizados no país, além dos importados, teriam que estar adequados a
norma desse Instituto, o que reforça o aspecto de interesse nacionale náo
o municipal.

Em outras palavras, o uso de fogos de at"tifício que emitam sons
dentro dos padrões estabelecidos pela ABNT e certificados pelo INMETRO
é lícito em todo o território nacional, nào dispondo o município de
competência para vedar a sua utilização em tenitório municipal

A luz deste regramento, é de se considerar que a propositura
viola o princípio da necessidade, na medida que se o dispositivo emite

3
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ruídos acima dos aceitáveis a atividade pode não ser ambietatalmente
licenciada e ser alvo de fiscalização do órgão ambiental

Acerca do princípio da necessidade vale conferir as lições de
Bilhar Ferreíra Mandes

'Embora a competência para editar normas, no tocante
àmatéiia, quase não conheça limites (univeisalldade da atividade
egislativa), a ativldade legislativa é. e deve continuar sendo, uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da rlecessidade, isto é, que
a promulgação de leis supérfluas ou iterativos configura abuso do
poder de legislar" (MENDES. Gilmar Ferreíra. Teoria da
Legislaçãoe Controle de Constitucionalidade: Algurrlas Notas
Revista Jui'ídicaVlrtualda Presidência da República. [)isponível em
http://www. pla n alto .gov.br/ccivi1.03/revi sta/Rev.01/Teo ria.htm).

Por fim, o art. 4' estabelece o prazo de 60 dias contados da
publicação para regulamentação da lei, tendo em vista que o poder
regulamentar cotnpete ao Chefe do Executivo municipal, quanto à
impossibilidade de o Poder Legislativo estabelecer prazo certo para
tomada de providências por parte do Executivo, o STF decidiu da seguinte
forma

'Observe-se, ainda, que, algumas vezes,
'ebarbativamente (ari. 84, IV), determinadas leis conferem ao

Executivo autorização para a expedição de regulamento tendo em
vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será
rebarbativo se, mais do que autor-ilação, impuser ao Executivo o
dever de regulametatar. No caso. no etltatlto, o preceito legalmarca
prazo para que o Executivo exerça função regularTlentar de sua
atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o
princípio da interdependência e harmonia entre os poderes- A
determinação de prazo para que o chefe do Executivo exerça
função que Ihe incumbe originariamente, sem que expressiva de
dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse

4
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sentido.veja se a ADI 2.393. Rel. Min. Sydney lanches, DJ de
28-3-2003,e a ADI 546, Rel. Min. Moi-eira Alvos, DJ de
14 4 2000.3" (STF. AD13394. 02.04.07, Mha. Eras Grau)."

Em suma, tanto o prometo quanto seu substitutlvo invadem
matéria de competência reses'/ada à União razão pela qual não reunem
condições para validamente pt'ospeiaí'.

E o parecer, s.m.j

mean Marc Weinberg Sassort
Assessor Jurídico

Aprovo o parecer

Maicus Alongo Ribeíto Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2016

PARA CONFIRMAR À AUTENTICIÕÃÕÊbE$TE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÕNICO
http://lam.ibam-org.br/conÊmla.asp E {JTILlzE O CÓDIGO gee5eefflj
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Autos n' 1002733-66).2Q16

i\ mandado dc Segurança

linpetrante: Irmãos /lcerra Lida l\IE

Impetrado: Preteila Municipal de São Ntanuel

) PUBLI(:o

T\ rN['. Juíza,

Traia se de niandltdo de çegtlrançtl imperrKdo pela

empresa supracitada confia ato do Preí'eito do Nlunícípio de São Manual.

Alega a autora que possui autotlzação pa:-a a
comercialização e mmazenamento de fogos de artifício Contudo. ein

[)7.011.2016. tecebcu nolificaçiio da PEefciluE:L Mulucipal noliciando a

api(ovação c sançãil da ]ei Municipal n ' 4010/20f 6 (f].s 02), que proíbe a

comercialização de fogos dr m rifício no município. Di;uüe disto- alegando

inconsli[ucionülidadc d.] leí repelida. tcquereu a concessão da ordem p-ua
que pn ssa continuar desempenhandil sua atl\ idade col-nercial

Após a cone.estão do pedido liminar- (íls.40/41):

viettLm aus autos as mfutmações de fls.54/99.

E, em síntese. o que cumpria relatar. Passo a
opinar'
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Esclareço, preliminannente, que após a notícia

da promulgação da i'eterida lei niunícipal, este órgão ministei'ial

encaiuinhou representação ai] Douto Pmcuritdnr Geral dc Justiça para

ajuizamento de anão direta dc incunsLitucionalidade da lci municipal
no E. TJSP {22.11.2{)16).

De fato. EI oideín plciteada pela autora nlercce

concessão, com declaração dc inconstitucionttlidade da lei iilunicipat

iJnpugnada. Senão vcjanaos

Em análise detida de referida legislação. diversas

incangiuências caiu o regiJne ciinstitticional estabelecido !piam

verificadas. sejam elas no aspecto n]ateria] ot] formal da llornla.

Comi efeito, referido piojeto cle lei foi proposto

por iniciati\,'a do então vereador P z{/o Roberfo Zapparolí em frontal

violação ao regime constitucional de competências.

Aléi}) disso, a normati\-a loco! extiapola os limites

cstabeleçitlos ao município no que tange à iegulaçãu tlc intçlcsse local,

uma vcz quc proíbe poi conlplcto o coinércia, inanuscio ou qualquer outra

foittia de utilização de fogos dc artifício no [erritót io do ente.

Observo ainda que a matéria .Íá é alvo de
regulamentação federal específica, o que toma aindtuttais inadequada a

uoimaLização em testilha.
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A Constituição do Estado de São Patilo. eln ser

artig(l 5'. estabelece que:

A.digo 5" - São rodei-es do Es ado, {l'tdepeltdel\tes e

Como se vê. este dispositivo da Constituição do

Estado de São Paulo repete a Constittlição Federal (antigo 2'l). Desse modo.

é inconstitucional qualquer violação à independência e hatnlonia dos

i)odes.es do Estado

Pasto isso. ana]isand(l {l altlgo ]44 e ]] i da

Constituição Estadual, vei-laca-se tmnbém que o Estado e o Município

deveiu seguia . por silneuia. os princíi)ios da Constituição Federal. dcn(ie

eles a I'epartição dc competências legislativas e adminish'ativas.

Com efeito, a matéria veiculada no diploma

legislativo em questão tem cunha admiti\stlativu, cuja incumbência é

exclusiva do Poder Executivo Municipal. haja vista o artigo 47, ll e XI da

Consta(uiç.ão Esttldual c o artigo 84. ÍT e [íT dit Constittlição Federal.

Colho se não bastasse. a proibição total do

contércio, manuseio. queima e soltura de fogos de artifício no âmbito do

Município de São Manual viola fiontalinente a livt-e iniciativa insculpida
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no$ ;urigos I'. TV c 170. ([/p/{/ da Constinlição Fedctal. ptlncípio de

obligiLlória obsen'anciã poi Lodos os entes da fedciüçiio.

Não foi outro o elltcndiinelito do Tribuilaí dc

Justiça do Estado de São Pattlo ao sc departtt' com scrlielliantc.c questões na
Ação Diieta de InconstitLtcionalidade n' 0 [50250 94.20 13.8 .26.0000:

Ação dit'e]a de ]llcolistihLciouí:!idade -- Lci do

jogos de ctrlt$cia c shows piloíéctucos eln eveiilos sociais. festa\ e
acontccilte \tos prolllovido.s pelo Podem Pfiblico Vício de {llicicltivc} --

Vií laçãn {ln l)iilcíllo da sc )alaçãn dc Pndctcs i.art 5" cla Cílnçlirlnçã{

(lticsLÕes clttltcltle. Q atllül istlaçãn ptiblt(a .\ção Proceclcntc.

Assim, flagrante tl inconstitucioilalidade da Lei do

Município de São Marlucl n' 4 .010 de 2o de outubro de 2016.

Destüute, opino pela concessão da otdeJal

pleileada pala peimiLit a comercialização e aimazeltttmeriLU dus produtos

pela empresa autora. por flagrante inconstituciondidade dit ]ci municipal

inlpugnada.

São Nlanuc1, 13 de dczeinbio dc 2G16.

Vivida Corria de Casei'o P. A} res

Proinotol'a de Justiça
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Proíbe 8 comercialização, a utilização e a
manuseio de fíigos {le ai'tificio nt} ÍUunicí-
Í)io de I'orla Alegre, hem co io a çonces-
sãÊI de .alvará de Localização e Funciona
mento e de .Autorização para a f'uncinna
mento de .'\liviciade Económica para c'sÍa-
bclccimentos que comercializam ou fai)fi-
cam fogos de ai'fiiício. e dá oi.ltrns pt'evi-
dências.

Verti tlcsta Comissão, E)lira parecer, o I'rojo?lo cm epígrafe c a I'rneiida
ri" {)l, aml)os dc autoria da \ ercadora l.Olirdes Sptengei

o Prometo de Lei tbi, llre]iminanlaente. examinado peia douta ]'roça;lntd-
orla {le:;u C'ilmara. 11. 11. AI)t$s a análise sob a ética da Constituição Federal. uni
gt} .3(], incisos ] e ]l, lJa Constituição Fstaduill- artigo 13 c da Lei Orgânica dn h'Tu-

ilicil)io. artigos 8'. incisa I'v'. 9'. incisi)s lle \-'11. 16t) c 161. incisa X\ 111, pari\Eru-
ft) Único. o Ó! Eão consulti\ o da Casa naanitbstotl-sc rio sentido de que "liá píeç'isãt]
lclgulde alu:içiio do legisla(tnr municipal nn que resT)cita a matéria objeto da propo-
sição. de brmticomp cmentar c iio arnbitcldd\ f'i)sluras locais (exc'rc'feio dn pode'i
de pollci.l. l)arn a iegulaçâo de ali\id:Ides sujcIL;is a liceu cianieiito nlunicipalpara

o ietérldo Parecer i'révio. no cnta1110. t'az ressalx;a. ahrmanclo que é
coiitl)eténcia privall\ a do E\érctLO Nacional 3 edição de nomlas técnicas e a(]111i-

nisLraLix as para :lutori/ar e fiscalizar n produção, comércio c uso dc lagos de urLilT
cio. lllzão )clip (ltlül os conteúdos nonTlati\os dus afligi)s 1', 2" e 3', rtà\} re Lam
]lust;idos à legislação federal cine foge tl maLérta e implicam cln vedação de }lti\:i-
dade lícita o luc extntllnlu do ãnlbito do cxcfcícltldo poder de policia e de com
petêliciu nluniclpal e. via de consequência, ilutllbre o prillcíplo da li\re inibi [i\a
çnnsagr:ldo riu C'i\rta N4agntt. etllseus artigos I'. incisa IV. c" 170



Câmara.l\lunicipal
de Porto '
Alegre

PI.l,

PARE('ER N" ::\'' {.- /i3 CC.l
.4{) 1'ROJ [']'O E .À Eh]ENI)A N" l)l

Lln illt)M€1\tO posterior, 11.13, a l)irettuiu Lcgislati\.i dat Casa. igual
exiilou niiLnifcstaçao clttc', poi irra'Lucavel. lllerece sel' L[HlnscrtLa lpz t'cl'bi.\nl e t"! tc

li.çgis!.ra.t:nos iitia3nitação do 1'1-,1.. {1)52;'12: (í'i'oc. n' 779.;13 }, de aula?na
do Ver. Berllardino vel\drtisculo (cópia ilnexa), o qual trata da inatélia
! ertlrtcntc tto mcsril{.} ploleto conliguíando, enl tese, a pre.ludicia.liditde
Tios ]crl].os do ar{. 195, 1, do Regimçillo, !iotadaíllente ({tlanto aos ans
1." c 4" desta I'reposição

lcildo em conta ;t ielbrida marlilestução. c visando elixir u possa\el

i)rc.juclicialidadc afiontadti. apresenta a autiN'â a Emcnd.in' 01

CoTISideiandO [jue o (a/}z{/ e o incisa l do arl 1')5, dn Rc8iilleillo desta

Beinardino \ cntllusctilo, lls. 14 c l)

Ntt meditla em quc a üntelioi'ldaae c expressa. não é passa\el de scr

(çln] etbito. a EineTada n" 0} não tciT o condão de elidir a prejudiciali-
düdc' l\pllnLada ou de "corrigir dehitns". como aqui\;oçadamente registou a lusti tl
cata\ a panlsuu aprçsc'rinção. t1-16

iniciati\ a consagrado íla Constituição F enleia



④ClâmarB.A'municipalde Porto '
Alegre

í»l&{)(=. N" O
PLL N'

F1. 3

P/\11ECER N" {-b ': /13 C(:J
4o t']iOJ ETO E .4 ENTENDA N" OI

.\ssim, [crldo em cot ta a pre.ludiciafidade, co]rctatncn e apontada pela
[)iretoriíi [ egis]a:iva. cm sua mani]bsiaçüo (f1. 13 ) e o Leal do Parecer Prévio do
ólÊlão consuiti\.o desta Cãnliira, mtlniksiamo-nos pelo não pl'ossep..liiilcnlo du Pin-
l)oslção ern ciumento- hcm colho da ícspcctixa Lrilenda n' (ll

ôsso T)osso. cílnc]uitnos ]]e]a existência dc {bbice (le natureza .juiidita
Fd ] a tramitação dcl I'ro.icLcic da [lmeladu n' 0

Sala de íteurliões 8 de setcmbio de 2013

Vcrelu3or Reginaldo I'ujol
llresidcnte elReltitor

AI)ríl'çíldo pela Comissão enl j

:®.;::.:ÀI, ''.
çv'ei'eadní N'íár;lio Bidé EI \*:lck-i'i'esideüte

Vereador Albedo Kópittke Vereador Nerel! lyAvila

\. creadnr B,erílBrd }Jy} VúldrukGÇ)Íí4..

+'

lv;çrcudof \çra} dir Canal
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F O D E R J U DICIÁ RIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESVAOO DE SÃO PAULO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA\ OE $ÃOIAULO . ./

REGl$TRADO{A) $OB NÜ "'

111111 1111111111 1111111111 1111 1111 11111 11111111
'00922683'

\CORDÃO

Vistos, relatíldos e discutidos estes autos de APELAÇÃO N

263.751.5/4-0(1: da Comarca de GU.A.RULHOS; sendo apelam(e PREFEITO.IRA N4UNÍCIPAL

DE CiUARUl-l-lOS e apelado CLAUtilO I'FREIRA SÜARES - !vlE.

ACORI)AN'l, cnl Décima Telccira Câmara dc Direito Público do E.

Tribunal dc Justiça do Estado de S;iío Piwllo: PQr votação unânime. negar provimento aos

recursos voluíitário e onlcial: nos termos do voto do Relator

Presidiu o .iul13a]T]cnto; cona voto: o Desembargador lvAN SARTORI
c clelc participou o Desembargador #\ LIVt E;lDA SAiVIPAiO l.Revisor)-

São Pauta. 21 dç dçzcrtlbío dç 2{)0

BORELLITHOR'lAZ.

Relator
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F} O D E R J U DIC IÁ R IO
TRIBUNAL [!E JUSTIÇA [i0 ESTADO DE SAO PAUta ⑩

VOTCiN' : 1.4S

APE,LAÇAO N" = 263.75 i .5r4-00

COMARCA: GUARULl-lOS
APELAR'l'E: PREFEITURA KqLiNiC{PAL DE (it,fAR.t.jLHC)S

Ai)ELA DA: CLAUDIO PERFIL-tA SC)ARES - &IE

N4anda(!o {ic segilr«}?çti - Impetração contra lei em tese

iEstubefecinieltto cilnieyciü! Cflmerciülitaçõí} dc bagas de URilicio

la {ltil it ade - Rec trs4)$ vtltil tãrio e ttficiüi in+providos.

Ao relatório da r. sentença, aqui adorado: acrescento tcr sido concedido

mandado dc scguíulça, u)tcs dcncga:la a liminar: coluna impossibilidade de o impctrattc tçKr

alvará para quc pudesse çoi\lcrcializar fogos de artifício ein scu estabelecimento: filndada a

P refê]tura çiil vcdaçãc} i)or ]ci ttulo içipiil

Impugnou o in)f>ctrantc a ingcrênc.ia do município cn] matérilt de

atribtlição do Estado-membro, cnl especial da Sccr-:faria de Segurança. Pública. ao quç a

municipalidade ürgi3iu nâo tcr havidt} ato algum a f:rir direitos do impetrante, pois apenas

informara sobre leis municipais impcdicntcs desse ca'tércio no município de Guarulhos: dali

cuidar-sc dc incabida impclração dc mandado dc scguiança contra lci cm tese.

Argul sçr descabido lcr ha\ldo deçlanação dç Incünstitltclonalidadç dç

lei e decreto municipais. Açrcsçcnt<lu não estar a inlpetrí te em atividade por nào tcr

rospecxix a liccrlça.

,\PEI.AÇl\O N' Z(Q.751.5/.1-1Hl- Gl;:\kIJLlíOS - VOI'O 1+31-13ianca/(l la



PODE R JU D ! DIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO D E SAO

Recurso bem proççssado ç respondido(fls i47.'150): com pareççr

dcsh.t,arável dõ h4 inistéria Pilblico <lls. 156/158)

E õ relato rio

Não é caso {lc sc crtvcrcdai- l)or altáiisc dc ausêítcia dü atvilrá tlc

fiincianamcrtro do csübclccitnento impctrantc: por esta cn] trâmitc t)eninte outra Secretaria

N4t.micipat: qtle isso é irrelevante pam i! disputa st)gerida [lti petição inicial

Como se cuida dc mandado de seguímça: a mâtéh3 sobre ser a

impc ralíc !i tJlar: ou n.ão: de direito lííluida c echo é atinente ao próprio mérito: ou soja: a rcs íit

iudiciutn dcducta (res deducenda): fitlldo do litígio: obycto do processo: obleto litigioso do

lJioççsso, alas sempre, "çonscwate a li(;ãc, dc Camçlutti. Q conflito de interesses qualiüçado pcla-

prctcnsão dc un] dos litigantes c pela resistência do outro. O julgamento desse conflito de

pretensões, mediante o qualojuiz. acolhendo ou íqjcit:!indo o pedido, dá razão a uma das partes

e nega,-a, à outra, constitui t.ulla sentença dçünitiva .dc mérito. A lide é: poaanio: o objetç}

principaldo processo e nela sc cxp-ritn13m as aslliraçõcs cnl conflito dc ambos os litigantes'''

Isso considerado: aitaliso a qu.estão dc tcr a D. ruína }llcul,sionado pela

inconstitucionaiidade de tci e decreto do Munic.ópio dc Guarulltos: tmcüdo-o dc forma

nçidcaltat: ou difusa: como peímitclll os amigas I", IV: 5', 1t. 30, 1: 17a, IV. c 174 da.

C ot] stituiÇão .

Diante desses. dispositi\-os ccinstituciQHâls e corria llcl N'lunicipio de

Guarulhos houve proibição do comércio dc fogos dc ai'tif'leio por dispositivos [e$ais municipais:

cra impasiti\a a a,nálise feita ]la r. set\terça. hzcildo-o, aliás: de 6ornta compl'Ha para concluir

quc o a.to objurgado t'ít)t)a mc:smo Cona hlndümcilto cih /e/ )'cc{)H/lccldc7/}it'F?/c fisco/z.s'/irzrciol? /

(çf. fls. 14{)).

Exposição dc motivos ilo Anteprdcto do CÓ(figo dc Processo Cit'iJ: u' 14

.\ PE],AÇ,i-i) N' 263.75] .5/.1-0ii- (;IJ.'FRUI,} [{)S - VC]]'O ].i31- 1Çin n«'Hf{ ü']]
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Cu;da-sc dc análise acerca do chaínaclo controle dihtso

rcconhecii!\Coto dü inconstiitlcionalidíldc fica restrit:o aQ caso cm voga: scltt 6f6itcRS extcr110s

limitado ao âmbito deste processo: regra admitida no artigo 91 da Coistit:uição Federal

autorizantc dc quç l esmo o jtlízo singular a declare.

Não ]lá :iva algtinla; pois, no .julgamento proferido no 1. Juízo dc:

ongcm

Vda-se !tão estarem a lei c o iicCFC[Q i:luniclpais icgulando o consórcio

dc fogos de artifício; mas estão, is!;o sin\, proibindo a comercialização: circtlrtstância {luc

transborda daqticla posslbillidadc dç o município: dentro de suas atribuições constitucionais,

dispor sobre horária c localde âinçionamcnto de cstabcíKinlentos contçrçiais.

Calha ã tivclcta lição de Coiso Antânio Bandeira dç bacilo: fl /}r,//óí(r

Caberia à Munictpaiidade apenas c tão só regular 3 alividadc, Dias scnl

proibir camcícialização; como constou nos indigitados dipiomm legais

Vale dizer qttc: en] razão da cspcçíosidade (la atividade da recorrida:

rclatix;a ao comércio dç f'egos dc artifício: poderia c: mais: det'faria a Municipalida(!e intervir:

v,B.; qtla.nto às condições de scgur.atiça do estabcl.=cllneilto, sua localização e horário dc

íuilcionamcnto- {u situ subir por compacto a atividadc.

!\]) ni,:t(l:.i(} NO 263.7S: .5/.1.a] . (;]j.\]i]j].ELOS - \''0'1'1} 1.131-- Bk\üt':}/( \



P O D ER J U DIRIA RIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO De SÃQ PAUL'

Lcmbmr: quanto ao Poder dc Polícia admínistratixa no âmbito

municipal: ensinünça dc l-leal' Lopc:; NlcirelleS: Cix'â pcp/feia/izen/o .rc ex/en(/e a -fodczs a.ç

a feios à alçada w} t ttcilm . a\a$ p {+'ct a vel'i$ctnção dü segttt'cltlç« e dta ligiet?e {fo !'ecinio. bt?m

A Lçi MuJJicipal n' 4.618/94 e o decreto Municipal 19.067/95 proíbbçm

venda de fogos dc aaificio cm (;11anilhos: matéria, c.omo visto, cora dc $u3 athbuição
coljstitucional, inoti\'o pelo qual deve scí rqeitada a apelação: mantida a í scnucnça: dias\te de

sctls próprios âtndamctltos: os quais, rogistro, bem e\ i\inarant a questão cotltrovcrtida.

Nego provinleitto aos recursos voluntário e oficial

BORELLITHO
Hein tor.

Cilíso dc Diíeilo Aclitiillistmtivo: 13' Edição Mail-lETRaS: págs. (\95-6 (íüo há grifo no original).
Direito Mmiciwil Brasileiro", 3' Edição RT; $âo Pauta, 1977; piES 575.ó

.tpi;i.tÇ;io S' zó3-7si-s/J'iu} - {;i}.\hUI,rIoS - VOTO i.Uí' Branca/(



COMISSÃO DE JUSTIÇA

SOBRE a Emenda n' 01 ao Prometo de Lei n' 02/2016. de autoria Edil Francisco
Carlos Silveira Leite, que dispõe sobre a proibição do comércio e uso de
logos de artifício que produzam estampido em Sorocaba e dá outras
providências

A Emenda ejn análise é da autoria do nobre Vereador Francisco Carlos Silveira
Leite e pretende dar nova redação ao art. I' da proposição, visando retirar o ''comércio" da
proibição referente aos fogos de adiflcio e artefatos pirotécnicos; mantendo, entretanto, tal
proibição com relação ao manuseio, utilização, queima e soltura

Ocorre que, sob o aspecto legal, a Emenda n' 01 não sanou a
inconstitucionalidade do Prometo de Lei n' 02/2016, uma vez que o mesmo invade competência
legislativa da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no parecer já
exarado por esta Comissão de Justiça(fls. 15)

Aliás, no uso dessa atribuição, a União editou o Decreto-Lei n' 4.238, de 8 de
abrilde 1942, que "I)i.apõe sopre ü./aó/'fcaç'âo. o comércio e o u.se de ar/igo pira/écnfcu.v e (/H
oz/fias provfdêncfas ", o qual estabelece em seu art. I' que

Art. I'. São permitidos, em todo o território nacional, a fabricação, o comércio e o !!:e.J&.ZeKíu
@.adÍZ&Ü, nas condições estabelecidas neste decreto - lei". (g.n.)

Dessa forma, sendo a matéria(direito económico, produção e consumo art. 24,
incisos l e V da CF) de iniciativa legislativa conconente da União, dos Estados e do Distrito
Federal. retirar o termo "comércio" do art. I' da proposição não basta para sanar talvício de
inciativa

Sendo assim, a Emenda n' 01 ao PL n' 02/2016 padece de inconstitucionalidade

S,/C., 20 de maio de 2016

ANSELMO ROLAM NETO
Presidente

FERRANDO ALVES LISBOA MINI
Mlembt'o

JESSÉ 'LOtRES DE MORDES
Membro



⑩
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANç:A PUBLI(:A

POLICIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE CAPTURAS E DELEGACIAS ESPECIALIZEI)AS-DECIDE

DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROt,ADOS E REGISTROS
DIVERSOS-DPCRD

Rua Brigadeiro Tobias, 527 -- 8" Andar -- Luz -- São Paulo/SP
CEP 01023-902 -- Tel.: O11 -- 3311 3123

XII. 100 metros de igrejas e similares.
XIII. 50 metros de bares, lanchonetes e restaurantes e similares
Ílncisos de la X111com a nova redação dada pela Resolução SSP-104/2013)

$ 1P . A autoridade policial responsável pela concessão da licença, poderá, após
criteriosa análise quanto às premissas estabelecidas nos Regulamentos inerentes emanados
do Exército Brasileiro e, segundo o regramento desta Resolução, estabelecer distâncias
complementares conforme as condicionantes locais, expressamente justificadas pela
situação incontestávelde risco à vida, à integridade física e ao património.

$ 2e - As distâncias de afastamento serão aferidas em linha reta a partir do limite da
edificação do estabelecimento de venda até o início da linha de construção da edificação
descrita nos incisos do caput.

4r!!ga..IS -- Os locais de venda devem possuir obrigatoriamente um responsável
técnico, habilitado por entidade representativa de classe, credenciado junto à Divisão de
Produtos Controlados e Registros Diversos da capital.

$ 1e -- Todos os funcionárias devem possuir o cursa de brigada de incêndio (teórica e
prática), conforme Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo

$ 2g -- Devem-se manter no estabelecimento comercial todos os certificados de
conclusão dos cursos e treinamentos de que trata o presente artigo.

Artigo 16 - Nos estabelecimentos varejistas, será permitido o comércio dos fogos de
artifício 1.4G, os quais deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados nas embalagens
originais de fábrica, não sendo admitidas vendas a grande nem a prática
de montagem e desmontagem.

$ 1e - Os fogos de classe 1.3G, considerados para efeito desta Resolução "de uso
profissional", somente poderão ser armazenados em áreas rurais, devendo o depósito
atender as prescrições do Exército Brasileiro (CR ou TR)

$ 2e - Fica vedada a estocagem e a comercialização de pólvora, de fogos de artifício a
granelou fogos de classes l.IG e 1.2G, seja de qualquer natureza, exceto quando houver
autorização expressa do Exército Brasileiro e da autoridade policial, observadas as
prescrições normativas

Os fogos da classe "A" podem ser vendidos livremente a qualquer pessoa

ABlga.lg -- Os fogos da classe "B" não podem ser vendidos a menores de 16 anos e
os das classes "C" e "D" a menores de 18 anos.

Artigo 19 - Os fogos de artifício das classes "C" e "D" somente poderão ser vendidos
a pessoas maiores de 18 anos. as quais deverão ser orientadas sobre os casos de
necessidade de obter licença policiale contratar um profissionalhabilitado para a queima
(Artigo 19 com a nova vedação dada pela Resolução SSP-104/2013)

Artigo 20 -- Classifica-se o comércio varejista em Tipo 1, Tipo ll e Especial
considerando para tanto as características do imóvel, volume de armazenagem e de



Câmara Municipalde Santa Bárbara d'o(â#!igf'

''Palácio 15 de Junho'' Glg$19
PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDAÇAO

(Art. 4T e deíviais díspositiv'os da Senão XIV do Regilllento Internos

Ref Prole a de Leí n' 04/2017

Ass.: "Dispõe sobre a proibição do manuseio ttíillzação. queira:a e
soltura üe fogos de arlificio cine prod.izanl estampido eíTI Santa
Bárbara d'Oeste e dá outras providências

1- Relatório
(Ad. 41. $ 1', 1, do Regimento Irtterno}

1 -- {) Prometo de Lei n" 04/2017 é de at.itoria do F'o(ier Legislativo
IVer. Ce se Avila}

[)eu e1ltrada na Casa ein 05 de janeiro de 2G]

3 - A matéria: "Dispõe sobre a proibição do lrlanuseio, tJtilizaÇão:
queima e soltura de fogos de adifícío que oroduza n estarnf:ico en Santa E$árba'a
d Oeste e dá outras or(.)vidéncias

Voto da Relatoria
kart. 41, $ 1'. 2 do Regimento Internos

Parecer contrário

líí - Decisão
(Art. 41, $ 1', 3 do Regílnento Interno)

Parecer contrários com base no Parecer n' 't4/2017 GGZ.

Sala (ie Rcu.niÓes..da Comissão !m 02 de fevereiro de 2017

cose.l=;us rOPNASARI
': Relator -

GUSTAVO BAGNOLI
Membro -

r.'
MINA' DOTTOR}
\PFlesicle1lte -

/'

J

S . BÃRBÊRn DOENTE
l"'-. DRTR : ②3/Q2/2Q17 ⑧
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⑨ Câmara Municipal de Ja
Estado de São Paulo

..p !?/ T,IAi

lliariuna ç;=lg

Jaguariúna, 8 de março de 2017

Ofício n.a 093/2017-PRE

Senhor Presidente

Passamos, às mãos de Vossa Excelência para anexar ao Projeto de Lei n'
003/2017, do Sr. José Muniz, que proíbe a soltura de rojões e fogos de artifício com estampido no
Município de Jaguariúna, e dá outras providências, a Manifestação do Diretor Presidente da
Associação Brasileira de Pirotecnia e Sindicato de Explosivo de Minas Gerais solicitando

arquivamento do Prometo de Lei n' 003/2017 - do Sr. José Muniz que proíbe a soltura de rojões e

fogos de artifício com estampido no Município de Jaguariúna, e dá outras providências, lido em
Sessão Ordinária realizada aos 7 de março corrente, por esta Edilidade.

Limitados ao exposto, apresentamos a Vossa Excelência os nossos reais
protestos de elevada estima e distintíssima consideração.

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA
Presidente

Ao Senhor

Vereador Walter Luís Tozzi de Camargo
Presidente da Comissão Permanente de

Constituição, Justiça e Redaçáo
Jggyêriúna -- S.P.
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CONSULTA/1016/2017/JF

INTERESSADA: CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA SP
At.: Sra. Lívia Martins Baldo Nini

Projeto de lei -- "Dispõe sobre a proibição da soltura de
rojões e fogos de artifício com estampido no Município" --
Competência municipal - Posturas municipais -- Iniciativa

concorrente -- Posicionamento em sentido contrário

Considerações.

CONSULTA

Sou advogada da Câmara de Jaguariúna e solicito Parecer
sobre a possibilidade de Lei Municipal que dispõe sabre a proibição da soltura de

rojões e fogos de artifício com estampido no Município.

Gostaria, por gentileza, que fosse analisado se o Município tem

competência para legislar sobre o tema, bem como se há Ilegalidade ou
inconstitucionalidade na elaboração da lef

ANÁLISE JURÍDICA

Em resposta objetiva ao que nos foi indagado, cumpre ressaltar

que, sob o aspecto da competência, o presente projeto de lei, que "dispõe sobre a

proibição da soltura de rojões e fogos de artifício com estampido", em princípio, e a

nosso ver, envolve matéria relativa a posturas munlé®a/s

Assim sendo, a rigor, nãQ se vislumbra neste tipo de propositura

eventualvício de inconstitucionalidade sob o enfoque material, tendo em vista que
se trata de tema afeto a posft/ras munic/pa/s

Salvo disposição em contrário na legislação local, em nosso

eníend/mento, a competência para legislar sobre posturas municipais, que são as

condutas que os cidadãos devem ter dentro do território do Município, de fato, seria

BDH. BDA BI.C z:,;«-= ::'!.:::
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do Município, em razão do interesse local, nos termos do art. 30, inc. 1, da
Constituição Federal

Sob o (iniciativa), contudo, a
matéria é bastante controversa

Há uma corrente - â qua/ nos õ/íamos que sustenta ser
Gongo/rente a competência para a apresentação de projeto de lei que verse sobre

posturas municipais, dada a ausência de reserva constitucional expressa desta
matéria ao Chefe do Poder Executivo

Essa, aliás, segundo nos parece, tem sido a linha de raciocínio

adotada pelo próprio Supremo Tribunal Federal, ao analisar a competência

concorrente e reservada, conforme se pode extrair da ADln. no 724-MC/RS,
Ministro Relator Celso de Mello, e dos Embargos de Declaração no RE
n' 590.697/MG, Ministro Relator Ricardo Lewandowski, ambos no seguinte sentido:

'A ÜJÓ/af/va resewada, por constituir matéria de direito estrito,

não se presume e nem comporta interpreta②o ampliativa, na medida em que -- por

implicar limitação ao poder de instauração do processo legislativo -- deve

necessariamente derivar de norma constitucional explícita e inequívoca" (des\fique
nosso)

Outra corrente, entretanto, sustenta se tratar de iniciativa

exc/us/u'a, pdv'af/va, vale dizer, reservada ao Chefe do Poder Executivo,

especialmente por se tratar de tema que abrange matérias como "poder de polícia'
e "serviços públicos'

Informe-se, a título exemplificativo, que o Tribunalde Justiça do
Estado de São Paulo, em decisões recentes, tem aditado essa segunda tese e
declarado a inconstitucionalidade das leis de iniciativa de vereador que disponham
sobre as posturas municipais, conforme se infere das ementas abaixo transcritas

'AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei do

Município de Catanduva, de iniciativa parlamentar, que

- Ingerência na

competência do Executivo, interferindo em questões atinentes à administração

BDH BDA BtC .:;'.«,-:;":::';";
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⑤
pública - Ação procedente (ADln. n' 0150250-94.2013.8.26.0000, Comarca: São

Paulo, AutorESJ: Prefeito Municipalde Catanduva, Réu [Sl: Presidente da Câmara

Municipalde Catanduva)" (destaque do originale nosso)

'AÇAO DIRETA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE -- Lei Municipaln' 3.369/08, do Município de Amparo,

que alterou a redação do art. 69 do Código de Posturas daquele município, e
passou a ter a seguinte redação: 'A venda de bebidas alcoólicas a varejo nas
Feiras-Livres, nos estabelecimentos localizados no Mercado Municipal e na Feira

do Produtor, só será permitida sob fiscalização e segundo o que determina o art.
83, $$ 1' e 2' deste Código'

- Afronta aos ans. 5', capuz, 25 e 144 da Constituição

do Estado -- Ação procedente. (ADln. n' 164.622-0/6 São Paulo, C)rgão Especial,

Relator: Paulo Travam, lO.12.08, v.u., Voto no 13100)" (destaque do originale
nosso)

'AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE -- Ação
objetivando a desconstítuição da Lei n' 6.018, de 25 de maio de 2004, do Município

de Guarulhos, de iniciativa parlamentar, que inclui dispositivos na Lei n' 3.573/90 -
Código de Posturas, no que concerne ao comércio ambulante em cruzamentos
sinalizados com semáforos, cujo veto, rejeitado pela Câmara - Matéria de iniciativa

instituídos pelo

art. 5' da Constituição do Estado -- Inconstitucionalidade da Lei n' 6.018, de 25 de

maio de 2004, do Município de Guarulhos, por afronta ao art. 5o da Constituição do

Estado de São Paulo - Ação procedente (ADln. n' 126.639-0/5-00, São Paulo

C)rgão Especial, Relator: Mohamed Amara, 24.05.06, v.u.)" (destaque do originale
nosso)

'AÇAO DIRETA DE DECLARAÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Munícipaln' 4.073/08 de ltatiba, que institui o
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perímetro escolar de segurança - Ofensa ao princípio constitucional de
independência dos Poderes ao legislar sobre matéria de exclusiva comoetência do

Exeçu11yg Afronta aos ans. 5' e 47, 11e XIV da CE Ação procedenente" (ADln
n' 166.935-0/9-00, Rel. Des. Paulo Travam) (destaque do originale nosso).

Por sua vez, o mesmo TJSP já havia decidido:

'AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE LM n'

2402/91 de Aparecida -- Violação ao princípio da separação e independência dos

poderes, por invasão pela Câmara, de atribuições próprias do Prefeito, ao permitir

a propaganda com alto-falantes em áreas próximas a hospitais, escolas e
repartições públicas. modificando as normas da lei anterior Inocorrência Não-

cabimento ao Poder Judiciário do exame de mérito das razões que determinaram

as novas posturas, eis que o controle judicialnão vai ao ponto de perquirir as
opções políticas que conduziram à aprovação do projeto - Hipótese, ademais, em

leçab - Ação improcedente (ADln. no 13.021-0 - Relator: Villa da Costa - São
Paulo, 20.11.91)" (destaque do originale nosso)

A mesma polêmica também se instalou no Tribunalde Justiça
do Estado de Minas Gerais, conforme se infere abaixo:

'AÇAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI

MUNICIPAL - REGULAMENTAÇÃO DE POSTURAS MUNICIPAIS PRINCÍPIO

DA SEPARAÇÃO DOS PODERES. É de ser declarada inconstitucional a Lei

consagrado, em relação aos Municípios, no art. 173 da CEMG. Representação
acolhida" (Proc. ng 1.0000.06.449058-4/000(2), j. em 7/4/08) (destaque do original
e nosso)

'ADln. Pleito de declaração de inconstitucionalidade de Lei
Complementar que alterou o Código de Posturas do Município Passos. Uso parcial

das calçadas. Assunto de interesse local. Não-ocorrência de situação que afronte o

meio ambiente ou impeça o combate à poluição. Lei aprovada pela Câmara
Municipale sancionada pelo Prefeito Municipal.

'\
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CESTA nE
PREÇOS

Og.E?9dsli99Çpr)$tituçionais locais: Função eminentemente oraanizatória da cidade

. Pedido

julgado improcedente" (Proc. ng 1.0000.00.240533-0/000(1), j. em 24.4.2002)

Idestaque nosso)

Assim sendo, em razão de todo o exposto, a iniciativa deste tipo
de propositura poderá ser concorrente ou exclusiva, mediante as devidas

\ust\'E\cativas, dependendo do posicionamento adorado no âmbito do Município,

uma vez observada a legislação local

De toda sorte, a par da divergência apontada, cumpre observar

que o Corpo Jurídico da NDJ filia-se à corrente que entende que a competência
para propositura de prometo de lei que versa sobre posturas municipais é
concorrente, não padecendo de vício de constitucionalidade, sob os aspectos da
iniciativa e da competência, podendo ser proposto por vereador, desde que o

projeto de lei não atribua deveres aos órgãos da Administração Pública municipal

Todavia, não se pode deixar de mencionar aue a Administração

Consulente está sob iurisdicão do Tribunalde Justica do Estado de São Paulo. portanto

ê..!9Lpoderá ser questionada e eventualmente iulaada inconstitucional caso seia de

iniciativa de membro do Poder Legislativo

Essas são as considerações a serem feitas a respeito da
presente consulta, sem embargo de outros entendimentos em sentido contrário:

para com os quais manifestámos, desde já, o nosso respeito.

São Paulo, 7 de abrilde 2017

Elaboréçãa

Jéssica Citdia Cabral Fratta
OAB/SP 211.784

Gerência

Aniello dos Reis Parziale
OAB/SP 259.960
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
2' VARA DA FAZENDA PUBLICA
Praça José Bonifácio, s/n', Salas 502 e 522, Centro - CEP 11013-910, Fone
(13) 3222 4919, Santos-SP - E-mail: santos2íhz@tysp.jus.br

DECISÃO

Processo n'

Classe - Assunto
1013190-83.2017.8.26.0562

Mandado de Segurança Coletivo - Clomercialização sem Restrições de
Produtos Industrializados
Associação Brasileira de Pirotecnia - Assobrapi
Prefeito Municipalda Municipalidade de Santos

Requerente:

Requerido:

Juiz(a) de Direito Auxiliar: Dr(a). Patrícia Nada

Vistos

1) Trata-se de mandado de segurança ímpetrado contra proibição de
queima e comercialização de fogos de artifício com estampido no Município
de Santos implementada pelas Leis Complementares n' 955 de 17/01/2017 e
958 de 29/03/2017,

<-ZO

'õ o

mo

s-- Q.

a) ..í
.Q a

LU Q.

2) Tenciona a concessão de liminar para autorizar os associados a
fabricar, comercializar, manusear e usar fogos de artifício com ou sem

estampido neste Município, bem como para que a autoridade apontada como
coatora se abstinha de cassar a licença de localização e funcionamento dos
associados.

3) A liminar deve ser deferida, ei parte.

4) Com efeito. a proibição do uso e comercialização dos fogos de
artifício com estampido pela Lei Municipal parece ofender direito líquido e
certo dos associados da impetrante, tendo em vista que se trata de matéria
afêta ao Direito Empresarial e "morenas gerais de organização, (;/ê/avos,

ma/Cria/ óé/fc'o(-.)", de competênciajeglslativa privativa da União(artigo
22, incisos l e XXI, da Constituição Federal), regulamentada pelo Decreto-lei
n' 4.238/1942 e pelo Decreto Federaln' 3.665/2000.

S) Se há Decreto-lei recepcionado pela Constituição Federal
autorizando a comercialização e regulamentando-a, o empresário não poderia
ter cerceado o direito à livre concorrência por proibição do Município de
forma genérica e total para fogos de artifício com estampido, de encontro com
a regulamentação geralda União.

6) Poderia o Município regulamentar ajegislação federal, de acordo
com o interesse local, sobretudo, quanto à poluição sonora, proibindo a
queima de fogos de artifício em locais determinados, como hospitais, tal
como era previsto na legislação anterior.

7) Ocorre que foi proibida, de fomla genérica e contrária ao Deçreto-

Processo n 1013190-83.2017.8.26.0562 P. l



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE SANTOS
FORO DE SANTOS
2' VARA DA FAZENDA PUBLICA
Praça José Bonifácio, s/n', Salas 502 e 522, Centro - CEP 11013-910, cone
(13) 3222-4919, Santos-SP - E-mail: santos2faz@Üsp.jus.br

lei federal, a queima de fogos de artifício com estampido em área urbana, em
espaços públicos e privados. Assim, de rigor a concessão da liminar nesse
tocante.

8) Desse modo. DEFIRO a liminar em parte para que a autoridade
apontada como coatora se abstenha de proibir a fabricação, comercialização,
manuseio e uso de fogos de artifício com estampido, de forma genérica, fora

das hipóteses proibitivas previstas pela legislação federal, bem como para que
se abstenha de cassar a licença de localização e funcionamento dos
comerciantes, por comercializarem fogos de artifício, com estampido, com
ressalva das proibições previstas na legislação federal.

9) Notifique-se a autoridade apontada como coatora para
informações.

'õ o

oo

10) Cientinque-se o Município.

ll) Oportunamente, ao Ministério Público para eventual parecer e
tomem para sentença.

Int.

Santos, 15 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEl11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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instituto brasileiro de
administração municipa

PARECER

NO 3336/20161

PG - Processo Legislativo. Prometo

de Lel. Iniciativa parlamentar. Fogos
de artifício e artefatos pirotécnicos
silenciosos- Considerações.

CONSULTA

Determinada Câmara solicita-nos parecer acerca da
constitucionalidade do Projeto de Lei, de iniciativa parlamentar, que dispõe
sobre a proibição de Fogos de Artifício e Artefatos Pirotécnicos com ruídos
sonoros no município.

A consulta veio documentada com Prometo de Lei, seu substituto
e a sua Justificativa

RESPOSTA

A Constituição deixou aos Municípios, em decorrência de sua
autonomia político-administrativa, a prerrogativa de fixar as condicionantes
de atividades, bens e serviços que sejam nocivos ou inconvenientes ao
bem-estar da população local, dado que Ihe incumbem o exercício do
poder de polícia administrativa sobre a segurança das construções, a
preservação da saúde pública, do meio-ambiente e do sossego público e a
ordenação do espaço urbano.

Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município
zelar pela manutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem
pública nos seus limites territoriais. em ação complementar a do Estado, a
quem compete à repressão ao crime e às contravenções.

Nessa esteira: o Município possui inteira competência para

FÕR MARMELO ROBERTO DISPEIRATn CAVALCANTI,DIRETOR LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL(ARARAQUARA-SP)
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instituir regras que digam respeito à higiene e ao sossego público; ao
trânsito e tráfego; à ocupação das vias públicas; à fiscalização de anúncios
e cartazesl à adição de medidas referentes aos animais e ao combate às
plantas e insetos nocivosl ao horário de funcionamento do comércio e da
indústria, etc. A essas normas é o que se convencionou chamar de
posturas municipais, que disciplinam o exercício do poder de polícia
administrativa do Poder Público sobre os estabelecimentos locais, bem
como sobre seus munícipes.

Conclui-se, então, ter o Município competência para exercer o
Poder de Polícia nas suas quatro fasesl legislando(ordem de polícia)
emitindo alvará de licença ou de autorização (consentimento de polícia),
além de fiscalizar e aplicar sanções de polícia. Todavia, ainda que no
exercício do Poder de Polícia, não poderá a municipalidade proibir a
comercialização de um produto perigoso ou potencialmente poluidor,
porém lícito, mas tão somente regulamentar a sua comercialização em
conformidade com o interesse local

Se o município proíbe a fabricação, comercialização ou utilização
de produto, ainda considerado lícito em território nacional, malfere a
competência legislativa da União. O município não pode, a pretexto de
legislar sobre direito do consumidor. impedir o exercício localde atividade
económica lícita em território nacional. Também não pode impedir o
consumo/utilização de produto lícito por parte da população

Nesta trilha, verifica-se que no que se refere aos fogos de artifício
e artefatos pirotécnicos, é de se consignar que, existe em âmbito federalo
Decreto no 3.665/2000 - também conhecido como R-105, do Ministério do
Exército - que dispõe sobre a fabricação, comércio, transporte e uso de
materiais controlados, entre eles os fogos de artifício, de estampido e
balões pirotécnicos. Verifica-se, portanto, que em legislação federalnão há
qualquer proibição em relação à comercialização e uso de fogos de
artifício, razão pela qual o município não o poderia fazê-lo em âmbito
municipal
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Assim, o Projeto de Lei em tela pretende permitir tão somente o
uso de fogos de artifício "silenciosos'', tornando ilícito administrativo o uso
daqueles que emitam ruídos, sem trazer em seu bojo o que seria
'silencioso" ou quais seriam os critérios objetivos para serem considerados
aptos a serem usados.

Sobre este aspecto, em relação aos níveis excessivos de ruídos
estão sujeitos à normatização e ao estabelecimento de padrões
compatíveis com o meio ambiente equilibrado e necessário à sadia

qualidade de vida. competência atribuída ao CONAMA (Conselho Nacional
do Meio Ambiente), de acordo com o que dispõe o artigo 6', 11. da Lei n'
6 .938/81

Desse modo, os índices de emissão de ruídos sonoros aceitáveis
no território nacional são estabelecidos conforme as Resoluções do
CONAMA(sobretudo as de n's 01/1990, 02/1990 e 20/1994) e são
determinados de acordo com a zona (urbana ou rural), usos permitidos
(residencial, comercial. misto, industrial) e horário segundo a Norma
Brasileira Registrada (NBR) n' lO.151, da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT)

Mais especificamente no caso em apreço, certo é que compete
ao Inmetro(Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia)
baixar a regulamentação sobre a nocividade à saúde humana e animalem
relação ao uso deste artefato. Dessa forma, todos os produtos fabricados
e utilizados no país, além dos importados, teriam que estar adequados a
norma desse Instituto, o que reforça o aspecto de interesse nacionale não
o municipal.

Em outras palavras, o uso de fogos de artifício que emitam sons
dentro dos padrões estabelecidos pela ABNT e certificados pelo INMETRO
é lícito em todo o território nacional. não dispondo o município de
competência para vedar a sua utilização em território municipal.

A luz deste regramento, é de se considerar que a propositura
viola o princípio da necessidade, na medida que se o dispositivo emite

3
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ruídos acima dos aceitáveis a atividade pode não ser ambientalmente
licenciada e ser alvo de fiscalização do órgão ambiental

Acerca do princípio da necessidade vale conferir as lições de
Gilmar Ferreira Mendes:

'Embora a competência para editar normas, no tocante
àmatéria, quase não conheça limites (universalidade da atividade
legislativa), a atividade legislativa é, e deve continuar sendo, uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que
a promulgação de leis supérnuas ou iterativas configura abuso do
poder de legislar" (MENDES, Gilmar Ferreira. Teoria da
Legislaçãoe Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas.
Revista JurídicaVirtualda Presidência da República. Disponívelem
http://www.planalto.gav.br/covil 03/revista/Rev.01/Teoria.htm)

Por fim, o art. 4o estabelece o prazo de 60 dias contados da
publicação para regulamentação da lei, tendo em vista que o poder
regulamentar compete ao Chefe do Executivo municipal, quanto à
impossibilidade de o Poder Legislativo estabelecer prazo certo para
tomada de providências por parte do Executivo, o STF decidiu da seguinte
forma

'Observe-se, ainda, que, algumas vezes,
rebarbativamente (art. 84. IV), determinadas leis conferem ao
Executivo autorização para a expedição de regulamento tendo em
vista sua fiel execução; essa autorização apenas não será
rebarbativa se, mais do que autorização, impuser ao Executivo o
dever de regulamentar. No caso, no entanto, o preceito legalmarca
prazo para que o Executivo exerça função regulamentar de sua
atribuição, o que ocorre amiúde, mas não deixa de afrontar o
princípio da interdependência e harmonia entre os poderes. A
determinação de prazo para que o chefe do Executivo exerça
função que Ihe incumbe originariamente, sem que expressiva de
dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse
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sentido,veja-se a ADI 2.393, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ de
28-3-2003,e a ADI 546, Rel. Min. Moreira Alves, DJ de
14-4-2000.3" (STF, AD13394, 02.04.07, Min. Eras Grau)."

Em suma, tanto o projeto quanto seu substítutivo invadem
matéria de competência reservada à União razão pela qual não reunem
condições para validamente prosperar.

É o parecer, s.m

Jean Marc Weinberg Sasson
Assessor Jurídico

Aprovo o parecer

Marcus Alonso Ribeiro Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2016

MÜCIDAOE DES'TE DOCUMENTO ENTRE NO ENDEREÇO ELETRÓNICO
hüp:/nam.ibam.oíg-br/confimta.asp E UTILIZE O CÓDIGO gee5eemU
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA .... VARA DA FAZENDA PUBLICA
COMARCA DE SANTOS ESTADO DE SAO PAULO

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE PIROTECNIA(ASSOBRAPI), inscrita no CNPJ/MF
55.803.04i/0001-05, sede a Rua Rego Freitas, 551, 2'. Andar, conjunto 22, Centro, São
Paulo, SP, por seu representante legaldiretor presidente EDUARDO YASUO TSUGIYAMA,
brasileiro, casado, empresário, RG: 9.891.973-8 SSP/SP, cpF/MF: O11.955.468-23, por seu
o advogado, Dr. Wilber Tavares de Farias, brasileiro, solteiro, advogado, OAB/SP: 243.329,
com o escritório sito à Avenida General Lamartine, 06, sobreloja, Vila Guilhermina, nesta
Capital do Estado de São Paulo, CEP: 03541-110, telefones: 11-2522-4224 / 11-99130-
2565. conforme mandato anexo, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, com
fundamento nas Leis 7.347 de 24 de julho de1985, Decreto Lei Ro 4.238, de 8 de abrilde
1942 e Decreto Federaln' 3.665, de 20 de novembro de 2000 e artigo 22, inciso 1, XXVllll
30. inciso lle 170 da Constituição Federal, bem como demais dispositivos legais aplicáveis
neste caso, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência, impetrar

MANDADO DE SEGURANÇA COM PEDIDO DE LIMINAR

Sancionada pelo PREFEITO DA MUNICIPALIDADE DE SANTOS, representada pelo
PREFEITO PAULO ALEXANDRE BARBOSA, com sede a Praça Visconde de Maua, s/n,
Centro. Santos, SP, CEP: 11010-900, em conformidade com a Lei 1.533/51, e artigo 5' LXIX
da Constituição Federal, pelos motivos de fato e de direito a seguir aduzidos, onde se violou
direito líquido e certo do principio do contraditório em prejuízo do impetrante,conforme se
demonstrará abaixo

PRELIMINAR

DA LEGITIMIDADE DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE HROTECNIA. DEFESA DE
DIREITOS DIFUSOS E COLETIVO. CONFIGURAÇÃO NA HIPÓTESE.

Faz necessário demonstrar ao juízo a legitimidade da ASSOBRAPlem
impetrar mandado de segurança em favor de seus associados, havendo previsão
constitucional da legitimidade atava de entidades associativas, em qualquer espécie
processo no qualhaja prejuízo aos seus associados. Senão vejamos

Art. 5' Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza
garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos tempos
seguintes:



⑧XXl- as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimada(
para representar seus filiados judicialou extrajudicialmente;

A ainda de destacar que a legitimidade de postular em juiz dispensa a
autorização expressa dos associados conforme súmula 629 do Supremo TribunaIFederal

'A impetração de mandado de segurança coletivo por entidade de classe em favor dos
associados independe da autorização destes'

Como é evidenciado pela constituição federal, jurisprudência e sumula do
Supremo TribunaIFederal, as entidades de classe tem legitimidade de figurar no polo ativo
em defesa dos direitos dos seus associados, no que trata-se a direito coletivo

A de Ressaltar que a Impetrante representa diversas industrias, comércio e
blaster pirotécnicos que comercializam fogos de artifícios para munícipes de Santos, bem
como prestação de serviços em shows pirotécnicas em hotéis, clubes, casa de espetáculos
de Santos.

DOS FATOS

Em meados de dezembro de 2016, tomou conhecimento da prometo de lei da
Câmara Municipal de Santos, que visava proibir o uso de fogos de artifício no referido
município, apesar de protocolar ofícios com fundamento de inconstitucionalidade da referida
lei, em 17 de janeiro do corrente ano, o IMPETRANTE tomou conhecimento que o Prefeito
de Santos Paulo Alexandre Barbosa sancionou e fez publicar a Lei Complementar no. 955,
prometo de lei complementar 130/2015, de autoria do Vereador Benedito Furtado de
Andrade) que altera e revoga dispositivos da Le13531 dg 16 de abrilde 1968(Codlgo de
conduta Municipal de Santos), tendo .pela PROIBIÇÃO DA QUEIME, SOLTURA E
MANUSEIO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E ARTEFATOS PIROTECNICOS COM
ESTAMPIDO, E AINDA A PROBlçÃO DE CONCEDER LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO A FABRICAS E COMÉRICOS DE FOGOS DE ARTIFÍCIOS QUE
FABRIQUEM OU COMERCIEM FOGOS DE ARTIFICISO COM ESTAMPIDO NO
MUNICÍPIO DE SANTOS, dispositivo este, publicado no DOM em 17 de janeiro de 2017.

O aludido textolegal, tem em seu corpo a seguinte redação

LEICOMPLEMENTAR N' 955
DE 17 DE JANEIRO DE 2017

(Projeto de Lei Complementar n' 130/2015 -- Autor: Vereador Benedito
Furtado de Andrade)

ALTERA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEIN
1968, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

3.531, DE 16 DE ABRIL DE

PAULO ALEXANDRE BARBOSA, Prefeito Municipalde Santos, faço saber
que a Câmara Municipalaprovou em sessão realizada em 16 de dezembro de
2016 e eu sanciona e promulgo a seguinte:



LEICOMPLEMENTAR N' 955

Art. I' Fica alterado o incisa le o $ 2o do artigo 200 da Lei n' 3.531, de 16 de
abrilde 1968, que passa a vigorar com a seguinte redação:

1 -- queimar fogos de artifício. bombas, molteires, busca-pés e demais
fogos ruidosos, na área urbana, abrangendo os espaços públicos e
privados. com exceção de fogos de vista com ausência de estampidos

$ 2' A Prefeitura apenas concederá; Lide!!çe de LeçgB
Funcionamento dos estabeJ9çí111911tQ$ que fabricam ou comercializam

Art. 2' Fica revogado o incisa 11, o $ 1' e o $ 3o do artigo 200 da Lei n' 3.531
de 16 de abrilde 1968.

Art. 3o Fica alterado o artigo 201 da Lei Ro 3.531
passa a vigorar com a seguinte redação:

de 16 de abrilde 1968, que

'Art. 201 Por ocasião do tríduo carnavalesco, na passagem do ano, nas festas
tradicionais e nos ensaios das escolas de samba realizados no período de 90
(noventa) dias antes do Carnavale até às 24(vinte e quatro) horas dos dias
de ensaio. serão toleradas as manifestações normalmente proibidas por este
Código, respeitadas as restrições relativas a hospitais, casas de saúde e as
demais determinações da Prefeitura.

Ad. 4' Esta lei complementar entra em vigor na data da publicação

Após a sanção da referida lei Complementar 955, a Câmara Municipal não
satisfeita alterou novamente a Lei n' 3.531, de 16 de abril de 1968, mediante a Le
Complementar 958 de 29 de março de 2017, revogando o artigo 201, da Lei 3.531.
acrescendo o incisa Xlno artigo 199, alterando inciso lido artigo 199, e revogando incisos V
e IX do artigo 199 da referida lei.

A alteração da legislação municipal no que tange a fogos de artifícios proibiu
totalmente dentro do Município de Santos:

'FABRICAÇÃO DE QUALQUER FOGOS DE ARTIFÍCIO que produza !Ulgpg ou tenha
estamoido

COMÉRCIO, USO POR PARTICULARES E SHOWS pIROTÉCNICOS DE TODO E
QUALQUER FOGOS DE ARTIFÍCIO que produza ruídos ou !gaba..Sgtala2 do na área
urbana:

Observa-se que a alteração da legislação pela lei complementar 955/2017 e 958/2017,
proíbe fogos de artifício em seu termo genérico, bombas, morteiros, busca-pés e demais
fogos ruidosos na área urbana, com exceção de fogos de vista com ausência de estampido

Após as altareções a referida Lei 3.531 de 16 de abrilde 1968
nos seus artigos 199 a 201, nos seguintes moldes

passou a ter vigência

Artigo 199 - Não são proibidos os ruídos e sons produzidos pelas seguintes
formas:



958 de 29 de março de 2017)
(revogado pela !ei complementar

(acrescido por lei complementar 958 de 29 de março de 2017)

Artigo 200 - E proibido

1 -- queimar fogos de aHiflcio. bombas, morteiros, busca-pés e demais
fogos ruidosos, na área urbana. abrangendo os espaços públicos e
privados, com exceção de lagos de vista com ausência de estampido;

} (revogado lei complementar 955 de 17 dejaneiro de 2017)
111 - soltar balões em qualquer parte do território deste IMunicípio;
TV - fazer fogueira, nos logradouros públicos, sem prévia autorização da
Prefeitura.

lei complementar 955 de 17 de janeiro de 2017)
+ (revogado

g 2' A Prefeitura apenas concederá Licença de Localização e
Funcionamento dos estabelecimentos que fabricam ou comercializam
fogos de vista com ausência de estampido. (modificado pela Lei
Complementar 955 de 17 dejaneiro de 2017).

(revogado lei complementar 955 de 17 de janeiro de 2017)



(revogado lei complementar 958 de 29 de março de 2017)

A referida legislação lei complemetar 955 de 17 de janeiro de 2037, proíbe DENTRO
DE TODO O PERIÜETÉO DO MUÜICIPIO DE SANTOS À FABRICAÇÃO OU COMÉRCIO
DE FOGOS DE ARTIFÍCIO COM ESTAMPIDO, deixando claro que somente será concedido
licença de funcionamento APENAS A FABRICAS E COMERCIOS QUE APENAS VENDAM
FOGOS DE ARTIFÍCIO DE VISTA COM AUSÊNCIA DE ESTAMPIDO, alegando proteção
ao meio ambiente.

Contudo, na Lei Complementar 958 de 29 de março de 2017, em contra partida
revoga inciso IX, permitindo de forma tácita a explosão de dinamites em pedreiras, o que
CAUSA ESPANTO, quando querem proibir soltura de fogos de artifício com estampido ou
ruidoso. e PERMITE DE FORMA TÁCITA A EXPLOSÃO DE DINAMITES, perguntamos qual
a lógica????, fogos de artifício possui carga explosiva inferior a uma dinamite.

A criação do inciso XI, no artigo 199, não deixou claro quanto ao que esta proibindo

complementar 958 de 29 de março de 2017)
(acrescido por lei

O Município além de proibir que todo e qualquer cidadão, munícipe ou não possa
ualquer"tipo de fogos de artifício que seja ruidoso ou com estampido. COMO ALÉM

disso proíbe de forma absurda a abertura de fábricas ou comércios que trabalhem com
fogos de artifício com estampido ou ruidosos, BEM COMO proíbe os comerciantes já
existentes de venderem tal produto, sob pena de cassação de suas licenças de
funcionamento.

A Municipalidade já até mesmo comunicou de forma verbal aos comerciantes
devidamente estabelecidos na Cidade, que esses deverão deixar de comercializar produtos
com ruído ou estampido, sob pena de terem suas licenças de localização e funcionamento
cansadasssa

Diante de tal normatização a legislação municipal vigente mencionada, impede o
acesso aos consumidores, os comerciantes como dos produtores do ramo pirotécnico, de
desenvolver tal atividade económica em todo o município de Santos, impede que os
munícipes utilizem o produto em suas comemorações, deixando tanto a fazenda municipal
como os empresários a oportunidade de arrecadação por parte do primeiro, e a geração de
renda e emprego para o segundo.

Portanto a vigência da legislação municipalfere o direito a segurança jurídica, pois
fogos de artifícios são permitidos em todo território nacionalseu uso, comércio e fabricação,
além de tratar-se de uma afronta aos princípios constitucionais

A referida legislação não só afronta a constituição federal no que tange a
hierarquia das nomlas, no que tange a competência da União, Estados e Municípios, como
também ao princípio da livre iniciativa.

FAZ NECESSÁRIO DESTACAR que os nobres vereadores da referida
Municipalidade invocam eventos internacionais com uso de fogos silenciosos como o caso
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da Cidade de Veneza, contudo, os referidos fogos tem estampido todo e qualquer artefato
pirotécnico necessita para seu lançamento pólvora de propulsão(carga de levantamento), e
para que haja o efetio lumisoso é necessário uma explosão para espalha ao céu o efeito
luminoso, ou seja, correm 02 estampidos, e a intensidade do som varia de acordo com a
distância do individuo ou animalaté o artefato pirotécnico. Mesmo se utilizando os casos
raríssimos de canhão de ar comprimido para o lançamento de bombas esse também produz
barulhoLJ

A exemplo a foto abaixo temos os fogos de uso profissional(maneiro mundial,
morteiro etc.) utilizando em shows pirotécnicas em grandes eventos como Copacabana,
Santos, Florianopolis, e em diversas cidades do mundo, como também Veneza e Orlando
(Disney), sendo talproduto proibido dg acordo com a lei questionada no presente White

'i':,:.:.: :i$ -il'. ';=''
iHã.i.iüq' x#'"...«"

Outro produto utilizado e comum entre os brasileiros para uso Amador são os
foguetes 12XI que possui pólvora de propulsão(carga de levantamento) para lançamento
jestampido), e o efeito Hnalsão tiros(estampidos sequenciais)
base plástica para evitar acidentes. Os mesmo produto existe a versão
etc-)

de bombas
atulamente talproduto deve ser lançado em uma

;olorldo defeito de luzes. luminoso. vista.

Nesse sentido, convidamos o Nobre Magistrado a assistir um vídeo quanto
ao famoso reveilon silencioso de Veneza 2016/2017, para verificar que mesmo em tal
cidade que é utilizada como exemplo por nobres legisladores que inexiste talfogos
silênciosos.

Reveilon Veneza 2016/2017

https://www.youtube.com/watch?v=MWw.HtystuQ

https ://www.yo utu be.com/watc h?v=TcC N 30e H pb M



Reveilon Romã 2014/2015

htt ps ://www.yo utu be. com/watc h?v= kDd gxJ D m 0QM
Show Pirotécnico diários na Disney
(ao fundo ouvesse barulho de estampido apesar de música)

https ://www.yo utu be. com/watc h?v=Ttc n DAE RY10

DUBAI

https ://www.yo utu be. com/watc h?v= E bqvgZVOqsg

LAPÃO

https ://www.youtu be.com/watc h?v=9SH U KE6vF 2w

Monte Fuji Japão

h ups ://www.yo utu be. com/watc h?v= Mf2VpUtvoO Q

Foguete colorido uso amador

Morteiro usado em shows profissional

A ainda os demais ruidosos que acaba por entrar em quase 90% da produção da
ndutria e comercio de fogos de artifícios, produtos que não possuem estampido, mas sim
apito, crepitante, etc, atéa simples biribinha de livre comércio é ruidosa e tem estampido

https://www.youtu be . com/watch?v=Q P3 N Me5cu6Q

A fabricação dos fogos pelos padrões do Exercito Brasileiro seguem normas
nternacionais. variando apenas a técnica de montagem dos artefatos pirotécnicos, não
havendo alterações na ' montagem básica conhecida internacionalmente entre os
pirotécnicas. apenas mudadando elementos químicos de produção de cor devido a matéria
prima e saisminerais terem origens de solo diferentes

Vídeo fabricação de um morteiro Discovery Channel

http s ://www.youtu be.com/watch?v= 5T M -9 pnQ 61E



No que tange a inconstitucionalidade que será demonstrada no tópico do direito, é
clara que somente compete a união legislar quanto direito civil, comercial, bem como
produtos controlados, e que essa apenas delega a fiscalização aos Estados mediante a
Secretaria de Segurança Publica, e autoriza em todo território nacional a fabricação,
comércio e uso de fogos de artifício dentro das normativas das FORÇAS ARMADAS. A
ainda questão social envolvida no presente feito, as industrias, comércios produzem
empregos, podem não produzir milhares de empregos no perímetro do Município de Santos,
mas em âmbito nacionalproduzem em média 200 milempregos

DO DIREITO

DA LEGISLAÇÃO FEDERAL

Ê cediço no ordenamento jurídico pátrio a existência de hierarquia
normas, e sua iniciativa legislativa que se deve dar pela unidade da federalcompetente

das

A normatização referente a explosivos de categoria de 1.4, conhecida como
fogos de artifícios foi regulamentada pelo Decreto Lei n' 4.238, de 08 de abril de 1942,
também recepcionado pela constituição federalde 1988, em vigor, o qual"Dispõe sobre a
fabricação, o comercio e o uso de artigos pirotécnicos e dá outras providencias", em seu
artigo I' rege a seguinte disposição:

Art. I' São permitidos, em todo o território nacional, a fabricação, o comércio e o uso
de fogos de artifício, nas condições estabelecidas neste decreto-lei.(Negritei)

Por sua vez, os fogos de artifício são normatizados pelo Decreto Federaln'
3.665. de 20 de novembro de 2000, em seu art. 3', XXVI, que dá nova redação ao
Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados(R-105), define o conceito de
artifícios pirotécnicas:

XXVI - artifício pirotécnico: designação comum de peças pirotécnicas preparadas
para transmitir a inflamação e produzir luz. ruído. incêndios ou explosões. com
finalidade de sinalização, salvamento ou emprego especial em operações de
combate; (...y

Observa-se que em âmbito Federala farta legislação referente a produtos
controlados pelo Ministério da Defesa, sendo claro e evidente que toda a normatização no
que tange a produtos controlados tem origem do poder executivo federal

Ê necessário destacar que a legislação federal atinente a fogos de artifícios,
tem origem o poder executivo federal, sendo atribuição da UNIÃO legislar quanto materna
bélico em todas as suas espécies, nesse sentido é o que disciplina o artigo 21, CF/88

Art. 21. Compete à União
Vl- autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de materialbélico

Compete somente ao Presidente da Republica iniciar processo legislativo no
tocante ao interesse da segurança nacional, conforme podemos depreender dos artigos 84
incisos llle Vlll

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República
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Xlll- exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomes-lo
para os cargos que lhes são privativosl

Nesse sentido, somente o Presidente da República poderá iniciar processo
legislativo no tocante a materialcontrolado. talassertiva ainda é confirmada pelo Decreto 5
751 de 16 de abrilde 2006, artigo la. e respectivamente Decreto Lei 200 de 25 de fevereiro
de 1967, artigo 45'.

'Art. lo O Exército, instituição nacional permanente e regular, organizada
com base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente da República, destina-se à defesa da Pátria, à garantia dos
poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer destes, da lei e da
ordem

'Art. 45. As Fôrças Armadas, constituídas pela Marinha de Guerra, pelo
Exército e pela Aeronáutica Militar, são instituições nacionais, permanentes e
regulares, organizadas com base na hierarquia e na disciplina, sob a
autoridade suprema do Presidente da República e dentro dos limites da lei. As
Fôrças Armadas, essenciais à execução da Política de Segurança Nacional,
destinam-se à defesa da Pátria e à garantia dos Podêres constituídos, da Lei
e da Ordem

Por sua vez, por decreto presidencialrestou aprovado o o Decreto Federaln'
3.665, de 20 de novembro de 2000, que dá nova redação ao Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados(R-105), define o conceito de artifícios pirotécnicas:

O Decreto Federalno 3.665, de 2000. corrobora o disposto no Decreto Lei n'
4.238. de 08 de abrilde 1942. em seu art. 112, ainda, estabelece os casos em que é
proibida a fabricação dos artefatos explosivos, os casos em que a sua comercialização é
restrita, bem como a classificação desses produtos:

Art. 112 -- É proibida a fabúcação de fogos de artifício e artifícios pirotécnicas
contendo altos explosivos em suas composições ou substâncias tóxicas

$ 1' Os fogos a que se referem este artigo são classificados em

1 -- Classe A

a) fogos de vista, sem estampido

B) fogos de esta!!!pide que contenham até 20 (vinte) centigramas de pólvora, por
peça; e c) balões pirotécnicos

Classe B

fogos de.ê$tê©DldQ que contenham até 25 (vinte e cinco) centigramas de pólvora.
por peça. foguetes com ou sem flecha, de apito ou de lágrimas, sem bomba; e "pots-
à-feu", "morteirinhos de jardim", "serpentes voadoras" e outros equiparáveis

Classe C

a) fogos de estampido que contenham acima de 25 (vinte e cinco) centigramas de
pólvora, por peçale b) foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até 6
(seis) gramas de pólvora, por peça

Classe D



.#

foaos de estampido. com mais de 2,50(dais vírgula cinquenta) gramas de polvo
por peçam
foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de 6 (seis) gramas
pólvoralbateriaslmorteiros com tubos de ferro; e e) demais fogos de artifício

de

$ 2' -- Os podem ser vendidos a quaisquer pessoas
inclusive menores, e sua a!!eimg..é.!!yn., exceto nas portas, janelas, terraços, etc,
dando para a via pública.
$ 3o -- Os fogos incluídos na Classe B podem ser vendidos a quaisquer pessoas.
inclusive menores, sendo sua queima proibida nos seguintes lugares:
1-- nas portas, janelas, terraços, etc. dando para a via pública e na própria via
pública; e
11-- nasproximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros locais
detemtinados pelas autoridades competentes

$ 4' -- Os fogos incluídas nas Classes C e D não podem ser vendidos a menores de
dezoito anos e sua queima depende de licença da autoridade competente, com hora
e localpreviamente designados, nos seguintes casos:

11

festa pública, seja qualfor o localle
. dentro do perímetro urbano, seja qualfor o objetivo.

$ 5o -- Os fogos de artifício a que se refere este artigo somente poderão ser expostos
à venda devidamente acondicionados e com rótulos explicativos de seu efeito e de
seu manejo e. onde estejam discriminadas sua denominação usual. sua classificação
e procedência'

O Anexo Ido Decreto Ro 3.665 define quais são os materiais que estão sob o

controlados.

Segundo o art. 6' do Decreto n' 3.665, a fiscalização de profj11113s controlados
de que trata é de responsabilidade do Exército, que a executará por intermédio de seus
órgãos subordinados ou vinculados, podendo, no, entanto, tais ativiaaaes sereííi
descentralizadas por delegação de competência ou mediante convênio

O comércio de materiais explosivos, portanto, já se encontra regulado. no

A de destacar ainda que Nesse sentido observamos que o Decreto Lei n'

Segurança Publica talpoder der fiscalização

:Art. 11. Co
âmbito naciona!,!

leste decreto-lei is autoridades policiais.em

A matéria ainda é regulamentada pelo Decreto Presidencial n' 3.665/2000



que "dá nova redação ao Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados(R-105)
do qualextraímos os seguintes dispositivo:

Art. 4' Incumbe ao Exército baixar as narinas de regulamenta⑩o
administrativa para a fiscalização dos produtos controlados

técnica e

Art. 5o Na execução das atlvidades de fiscalização de produtos controlados. deverão
ser obedecidos os atou normativos emanados do Exército, que constituirão
jurisprudência administrativa sobre a matéria.

Art. 6' A fiscalização de produtos controlados de que trata este Regulamento é de
responsabilidade do Exército, que a executará por intermédio de seus órgãos
subordinados ou vinculados, podendo, no entanto, tais atividades ser
descentralizadas por delegação de competência ou mediante convênios.

Art. 27. São atribuições privativas do Exército:- decidir sobre aulas e munições e
outros produtos controlados que devam ser considerados como de uso pemlitido ou
de uso restrito:

A de destacar que em âmbito de legislação federal existem ainda os
regulamentos técnicos do Exercito Brasileiro REG/T 02 e 03, que normatiza fabricação e
show pirotécnico.

A exemplo o REG/T 03, tem por objetivo disciplinar a realização de
Espetáculos Pirotécnicos, com utilização de fogos de artifício, pirotécnicos, artifícios
pirotécnicos e artefatos similares na presença de público.

Contempla-se que em momento algum o legislador autoriza aos municípios
intervir ou legislar sobre produto controlado, especificamente fogos de artifícios.

DA LEGISLAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

O Estado possui competência para legislar concorrentemente sobre produção
e consumo, confomle consta no art. 24, V, da Constituição Federal. Sendo assim, à União
compete estabelecer normas gerais, enquanto aos estados compete a suplementação
dessas nomlas. Apenas no caso de inexistência de norma geral é que os estados estão
autorizados a legislar plenamente, com a finalidade de atender às suas peculiaridades.

O Estado de São Paulo possui legislação no que tange a fiscalização de
produtos controlados, dentre eles fogos de artifícios, conforme o Decreto NO 6.911, de ll de
janeiro de 1935:

Artigo l.o - Compete à Delegada Especializada de Fiscalização de Explosivos,
Armas e Munições, subordinada à Superintendência de Ordem Política e Social

fiscalizar o fabrico, importação, exportação, comércio, emprego ou uso de matérias
explosivas, inflamáveis, ambas, munições e produtos químicos agressivos ou
corrosivos, consoante os termos deste decreto

Artigo 49 - O fabrico e o comércio de fogos de artifício, dependem de
autorização de autoridade policial. As fábricas de fogos de artifício só poderão
funccionar em localpreviamente designado pela Polícia

Nesse sentido o Estado de São Paulo editou resolução da Secretaria de
Segurança Publica sobre fiscalização, fabrico, comércio e uso de fogos de artifício no
Estado de São Paulo



Na referida resolução são estabelecidas as classificações dos
artifícios conforme legislação federal, bem como locais onde poderão ser usados

fogos

A de destacar que a Resolução 154 SSP/SP, disciplina locais que são
proibido o uso artigos 32 a 34.

Pelo acima exposto há que se concluir que já existe farta regulamentação
sobre o assunto no âmbito federal e no âmbito Estadual, não havendo entre essas
contradições.

O município. portanto, no exercício da competência suplementar, não pode
estabelecer restrição que não foi prevista pelo legislador federal -- principalmente quando
este, Já tendo disciplinado a matéria relativa à produção e à comercialização de artefatos
explosivos, optou por não o restringir totalmente, mas estabeleceu nomlas sobre o assunto,
até mesmo em relação aos órgãos competentes para a edição de nomlas técnicas

DA COMPETÊNCIA DOS MUNICÍPIOS

Ê cediço no ordenamento jurídico que cabe aos municipias suplementar a
legislação federale estadual

Art. 30. Compete aos Municípios
suplementar a legislação federale a estadualno que couber'

Nesse sentido observamos que o Decreto Lei n' 4.238/42, alterado pela Lei
Federal no 6.429/77, "dispõe sobre a fabricação, o comércio e o uso de artigos pirotécnicos e
dá outras providencias" em âmbito nacional

A matéria é regulamentada pelo Decreto Presidencial n' 3.665/2000 que "dá
nova redação ao Regulamento para Fiscalização de Produtos Controlados(R-105)". artigos
22, 11le 27 art., inciso lll

Não bastasse a legislação federal existem regulamentos técnicos da Exercito
Brasileiro normatizando a matéria. o Estado de São Paulo sem que haja proibição de
qualquer produto, disciplina a matéria

Observa-se que a lei complementar 955 de 17 de .janeiro de 2017 da
Municipalidade de Santos. PROÍBE A COMERCIALIZAÇÃO, USO. de fogos de artifício com
estampido. em quanto a legislação federal e estadual permitem seu livre comércio, e seu
uso dentro de normativas estabelecidas em lei e regulamentos técnicos

Observa-se que houve não só vicio de iniciativa legislativa que compete.ao
PRESIDENTE DA REPUBLICA o poder sobre as forças armadas e normatização sobre
produtos controlados.

Não bastasse tal vicio de iniciativa, é preciso entender que compete ao

referidos produtos com estampido.

Além disso, outro ponto que merece destaque é a jurisprudência pacífica do



Supremo TribunaIFederal-- STF - quanto à inconstitucionalidade de norma que não
observa a repartição de competências estabelecida pela Constituição Federal

'(-.) No casa. padece de inconstitucionalidade a lei municipal que. na competência
legislativa concorrente. utilize-se do argumento do interesse local para restringir ou
ampliar as determinações contidas em regramento de âmbito nacional. 3. Agravo
regimentala que se nega provimento". (RE 477508 AgR/RS.) (Grifos nosso)

(-.) Competência concorrente entre a União. que define as normas gerais e as entes
estaduais e Distrito Federal, que fixam as especificidades, os modos e meios de
cumprir o quanto estabelecido no art. 24. inc. IX, da Constituição da República, ou
seja. para legislar sobre educação'.(ADI 3669/DF.) "0 art. 24 da CF compreende
competência estadual concorrente não cumulativa au suplementar(art 24, $ 2') e
competência estadual concorrente cumulativa(art. 24, $ 3'). Na primeira hipótese.
existente a lei federalde normas gerais(ad. 24. $ 1'). poderão os Estados e o DF, no
uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas
gerais, a fim de afeiçoá-la às peculiaridades locais(art. 24, $ 2'); na segunda
hipótese, poderão os Estados e o DF, inexistente a lei federal de nomlas gerais
exercer a competência legislativa plena 'para atender a suas peculiaridades' (art. 24
S 3o). Sobrevindo a lei federal de normas gerais. suspende esta a eficácia da lei
estadual. na que the for contrário(art. 24. $ 4'). 11. - A Lei 10 860, de 31.8.2001. do
Estado de São Paulo foi além da competência estadualconcorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a Constituição Federal. art. 22. XXIV, e art. 24, IX, $ 2'
e $ 3'. 111".(ADI 3098/SP.) Dessa forma, além de já haver regulamentação editada
pelo órgão federalcompetente, não seria razoável proibir a comercialização de tais
produtos apenas no Estado de Minas Gerais, conforme pretendido, uma vez que a
medida dificultaria o comércio interestadual. Constata-se, pois, que o estabelecimento
de tais regras só poderia ser feito por meio de uma nomla nacional, para evitar
distorções

Ressalta-se que mesmo que não houvesse vicio de iniciativa legislativa que é
do Presidente da Republica, a referida matéria ainda enquadra-se naquelas elencadas pela
Constituição Federalcomo sendo de competência privativa da União

Art. 22. Compete privativamente à União Legislar sobre
1- direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral. agrário. marítimo, aeronáutico
espaciale do trabalho

XXVlll -- defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e
mobilização nacionall

Compete a união legislar quanto a direito civil, comercial e interesses da
defessa do território nacional, não sendo atribuição ao município proibir o comercio de um
produto permitido em todo TERRITORIO NACIONAL, bem como seu consumo também
permitido em todo o Brasil.

Portanto, a legislação Municipal sancionada. não pode proibição a
comercialização e uso de fogos de artifício com estampido sob pena de ferir o pacto
federativo esculpido no Artigo I' da Constituição da República:

Art. I' A República Federativa do Brasil, fom)ada pela união indissolúveldos Estados
e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e
tem como fundamentos:

Nas palavras de Gilmar Mendes, encontramos uma melhor elucidação do tema



é claro que a legislação municipal, mesmo que sob o pretexta de proteger interesse
local, deve guardar respeito a princípios constitucionais acaso aplicáveis. Assim, o
STF já decidiu que a competência para estabelecer o zoneamento da cidade não
pode ser desempenhada de modo a afetar princípios da livre concorrência. O tema é
objeto da Súmula 646
Aos municípios é dado legislar para suplementar a legislação estadual e federal
desde que isso seja necessário ao interesse local. A normação municipal, no
exercício dessa competência, há de respeitar normas federais e estaduais existentes
A superveniência de lei federalou estadualcontrária a municipal, suspende a eficácia
desta. A competência suplementar de exerce para regulamentar as normas
legislativas federais e estaduais, inclusive as enumeradas no art. 24 da Constituição
Federal. a fim de atender, com melhor precisão, aos interesses surgidos das
peculiaridades locais."(Curso de Direito Constitucional/Gilmar Ferreira Mendes, Paulo
Gustavo Gonet Branco)

E no mesmo sentido há o posicionamento de Alexandre de Moraes

O artigo 30, 11, da Constituição Federal preceitua caber ao município
suplementar a legislação federale estadual, no que couber; o que não ocorria
na constituição anterior, podendo o município suprir omissões e lacunas da
legislação federal e estadual, embora não podendo contradita- las, inclusive
nas matérias previstas do artigo 24 da Constituição de 1988. Assim, a
Constituição Federal prevê a chamada competência suplementar dos
municípios, consistente na autorização de regulamentar as normas
legislativas federais ou estaduais, para ajustar sua execução a peculiaridades
locais, sempre em concordância com aquelas e desse que presente o
requisito primordial de fixação de competência desse ente federativo
interesse local."( Alexandre Morais/ Direito Constitucional)

No que tange a possivelargumentação de competência legislativa em matéria
ambiental, é necessário ressaltar que compente aos municípios apenas a suplementação de
normas, que devem ser harmónicas as normas estaduais e federais existentes (art. 24. Vlc/c
30. le lida CRFBj.

A municipalidade proibie totalmente o uso de fogos de artifício em seu
conceito genérico, bem como todo e qualquer fogos de artifício ruidoso, bem como ainda
proíbe os comércios de comercializarem os referidos produtos sob pena de cassação de sua
licença de funcionameto.

Art. la Fica alterado o incisa le o $ 2' do artigo 200 da Lei n
abrilde 1968, que passa a vigorar com a seguinte redação:

3.531 de 16 de

1 -- queimar fogos de artifício, bombas, morteiros, busca-pés e demais
fogos ruidosos, na área urbana, abrangendo os espaços .públicos e
privados, com exceção de fogos de vista com ausência de estampidos

"'''2' A
Funciona

Observe Nobre Julgador que ao proibir o uso de fogos de artifícios no artigo
200. incisa 1. proibi todo e qualquer fogos de artifício sem qualquer distinção: seja de uso
amador, ou profissional, desconsidera a existência de fogos de artifício ruidoso que não
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causa qualquer agressão ao ovido humano ou animal, tendo em vista que são fabricados de'
acordo com normas do exercito brasileiro considerados fogos de artifícios de baixa risco,
havendo um laboratório do SENAI próprio para realização de todos os testes necessários,
bem como até mesmo na REDE GLOBO já ocorreu reportagem de analise de fogos de
artifício pelo IN METRO.

A municipalidade além de legislar quanto ao uso PROIBIU TOTALMENTE
A VENDA DE QUALQUER PRODUTO RUIDOSOS, COM ESTAMPIDO, somente
permitindo a licença de funcionamento para empresas que comcercializem fogos de
vista ou sem ruído, o que por si É UMA PROIBIÇÃO VELADA AO COMERCIO DE
FOGOS DE ARTIFlélO 'EM 'GERAL, AUTORIZADA PELA LEGISLAÇÃO FEDERAL,
ESTADUAL.

O Supremo TribunaIFederalem em recurso extraordinário no qualreconhece
que cabe ao município suplementar legislação federale estadual

RECURSO EXTRAORDINÂREO EM AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ESTADUAL
LIMITES DA COMPETÊNCIA MUNICIPAL. LEIMUNICIPAL QUE PROÍBE A QUEIMA DE PALHA DE
CANA-DE-AÇÜCAR E O USO DO FOGO EM ATiVIDAD.ES AGRÍCOLAS. LEIMUNICIPAL N:1.952; DE
20 DE DEZEMBRO DE 1995, DO MUNICÍPIO DE PAULÍNIA. RECONHECIDA REPERCUSSÃO GERAL
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 23. CAPUT E PARÁGRAFO ÜNICO. N' 14, 192: $ .1' E
193. Xf E XXI, DA COÚSTITUIÇÃ0 DO ESTADO DE SÃO PAULO E ARTIGOS 23. VI E Vli. 24. VI E
30. IE LIDA CRFB. 1. 0 Município é competente para legislar sobre meio ambiente com União e Estado,
no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja e hamõnico com a disciplina
estabelecida pelos demais entes federados jad. 24. Vlc/c 30, le ll da CRFB)" IRE n. 586.224. Relator o
Ministro Luiz Fux. Plenário. DJe 8.5.2015).'

A de destacar que a constituição federalem seu artigo 24. VI, apenas concede a União. Estado
e Distrito Federallegislar de forma corrente quanto proteçãoe controle ao meio ambiente, não podendo o
Município invocar direito constitucionalde legislar quanto matéria restrita a União, Estado e DistHto Federal

EMENTA: Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 264 da Constituição
do Estado do Ceará na redação que Ihe foi dada pelo artigo I' da Emenda
Constitucional n' 22/95. Medida liminar. - Falta de plausibilidade jurídica
suficiente para a concessão da liminar pleiteada. Na competência concorrente
(artigo 24, VI, da Constituição) se insere a competência para exigência como a
estabelecida pelo dispositivo atacado, que, também, não parecer atentar contra
a Federação, ferindo cláusula pétrea. - Não-ocorrência, no caso, do ''periculum
in mora". Pedido de liminar indeferido
(AD12142 MC, Relator(a): Min. MOREIRA ALVOS, TribunalPleno. julgado
em 09/11/2000, DJ 09-02-2001 PP-00018 EMENT VOL-02018-01 PP-00044)

A ainda de destacar conforme ADI 2141 MC, que o estabelecido no artigo 23, inciso VI,
CF, não tratasse de competência legislativa dos municípios, SOMENTE competência comum de atuação
na proteção e combate ao meio ambiente saudável.

NÃO COMPETE AO MUNICÍPIO LEGISLAR QUANTO A MEIO AMBIENTE, compente tão
somente sua esfera de atuação de combater e proteger o meio ambiente, de acordo com as legislações Federal,
Estadual, desde que não confleta com normas hierarquicamente superiores.

Acerca do princípio da necessidade vale conferir as lições de Gilmar Ferreira Mendes

'Embora a competência para editar normas, no tocante àmatéria, quase não



~.'@

conheça limites(universalidade da atividade legislativa), a atividade legislativa é, e deve

continuar sendo, uma atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
legislativa está submetido ao princípio da necessidade, isto é, que a promulgação de leis
supérHuas ou iterativas configura abuso do poder de legislar"(MENDES. Gilmar Ferrelra.
Teoria da Legislaçãoe Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas. Revista
JurídicaVirtual da Presidência da República. Disponível em
http://wwwplanalto.gov.br/cciviL03/revista/Rev.01/Teoria.htm)

A de ressaltar que a legislação federalestabelece critérios para fabricação de fogos de artifio
que os produtos permitidos ao uso devem obedecer o decrreto 3665/2000. e Decreto lei 4238/42, no que tange a
quantidade máxima de pólvora por cada classe de fogos. o que pode se entender que tratasse de um controle de
ruído e estampido por cada classe de fogos, não podendo esses serem superiores ao que a legislação permitir.

A de destacar o contido no parecer do IBAM no que tange ao interesse da união e não municipal
pela matéria:

:Mais especificamente no caso em apreço, certo é que compete ao Inmetro (Instituto Nacional de
Metrologia. Qualidade e Tecnologia) baixar a regulamentação sobre a nocividade à saúde humana e
animarem relação ao uso deste artefato. Dessa forma, todos os produtos fabricados e utilizados no

país, além dos importados, teriam que estar adequados a norma desse Instituto, o que reforça o
aspecto de interesse nacionale não o municipal."

'Em outras palavras, o uso de fogos de artifício que emitam sons dentro dos padrões estabelecidos
pela ABNT e certificados pelo INMETRO é lícito em todo o território nacional, não dispondo o
município de competência para vedar a sua utilização em território municipal.'

Na trilha desse raciocínio a legislação federale estadualjá disciplina a fabricação, comércio e
o uso de fogos de artifício em âmbito nacional, e a legislação estadual mediante a resolução 154/2011
regulamenta o uso, distâncais de segurança, horários de uso, não podendo assim o Município legislar pela
proibição, contrariando legislações que permitem o uso

Portanto, diante do disposto no já mencionado artigo I' do Decreto Lei n'
4.238, de 08 de abrilde 1942, que estabelece que "Art. I' São pelmitidp$: eD] tçde Q

bricação, o comércio.e o uso de fogos de artifício. nas
neste decreto-leí.(Neariteiy' , resta plenamente demonstrada a

competência exclusiva da União em legislar a respeito do tema, bem como a
inconstitucionalidade das legislações municipais atacadas.

DAINCONSTUCIONALIDADE POR LIMITAR AINICIATIVA PRIVADA

O artigo lo da Constituição Federaleleva à condição de princípio fundamental
a livre iniciativa, lado a lado com os valores sociais do trabalho. Vejamos:

'A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos
Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado
Democrático de Direito e tem como fundamentos
IV -- os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa



A Constituição de 1988, em seu artigo 170 dispõe

'A ordem económica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa", tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os
ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade
económica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos
casos previstos em lei

O Brasilna constituição federalassegura a todos a liberdade de iniciativa
económica, que tem por finalidade assegurar a todos existência digna, conforme os ditames
da justiça social, sem exclusões nem discriminações.

Nesse sentido, o Município de Santos legislar quanto matéria constitucional
proibir atividade lícita, e a venda de produto licito, esta interferindo na livre iniciativa privada,
sendo que não compete a esse ente da federação legislar quanto produtos controlados, de
livre comercialização e uso em todo território nacional

DA INSEGURANÇA JURÍDICA

Como podemos verificar existe farta legislação federal quanto ao tema
legislações estaduais, competindo somente ao município suplementar, e não proibir produto
que é permitido em todo território nacional

Santos,
jurídico

O ato de proibir o uso, comercio de fogos com estampido no município de
esta gerando insegurança jurídica, instabilidade não permitida pelo ordenamento
estrapolando a competência municipal

A legislação federal é quem determina quanto a fabricação de fogos de
artifício e a legislação municipalesta proibindo totalmente a instalação de qualquer industria
no município caso haja interesse de alguma empresa no futuro

E de rigor coibir as arbitrariedades de uma lei que vem para proibir algo que é
legalno ponto de vista jurídico em todo território nacional

DA CONCESSÃO DA LIMINAR "INAUDITA ALTERA PARTE"- "PERICULUM IN MORA'
e ''FUMUS BONllURIS''

DO ''PERICULUM IN MORA'

Diante dessa situação, obviamente, que a demora na solução do impasse
acarretará prejuízos para a classe representada pelo IMPETRANTE, uma vez que a Lei
Complementar 955 de 17 de janeiro de 2017, na sua integra, e a Lei Complementar 958 de
29 de março de 2017, no seu artigo 2'. aprovada pelo município de Santos encontram-se
em pleno vigor.

Ademais. 70% dos associados da impetrante que estão estabelecidos no
Estado de São Paulo ou não, prestam serviços de shows pirotécnicos, comercializam fogos
de artifícios aos munícipes de Santos, bem como os associados empresas que estão
estabelecidos na Cidade de Santos, já encontram-se prejudicados em decorrência da



legislação municipaljá mencionada

Nesse sentido os comerciantes estabelecidos em Santos, e prestadores
de serviços de pirotecnia já foram abordados pelos agentes de fiscalização Municipal
quanto a cassação da licenla de funcionamento por vender fogos de artifício com
estampido, prestadores de serviços que acionaram produtos sem estampido, porém
denominado centelhador foi abordado e informado que será multado pela
municipalidade.

A de destacar que Santos realiza o segundo maior Reivelon do Brasil, em
termos de queima de fogos de artifícios, no caso da proibição de fogos ruídos ou com
estampido, o referido evento pode não mais poder ser passívelde execução, tendo em vista
que todos os fogos de artifícios mesmo sendo os chamados coloridos, de uma certa forma
fazem barulho(ruidoso) ou estampido, pois a pólvora propulsuora que lança os artefatos
pirotécnicos ao Céu produzem estampido, e para que haja a queima do produto luminoso
também necessita de explosão(estampido) para produzir a beleza do efeito luminoso.

Portanto se faz necessária que seja deferida a medida liminar a fim de cessar
os prejuízos irreparáveis que estão sendo suportados pelos prestadores de serviços,
empresário, e os próprios consumidores.

DO "FUMUS BONIJURIS

Como se não bastasse o evidenciado perigo da demora, restou também
demonstrado o " fumus bom buris",ou seja, a fumaça do bom direito, já que encontra -- se
respaldo em lei federal, jurisprudência e na doutrina, presentes, assim, os requisitos legais
exigidos, para conceder -- Ihe, em caráter urgente urgentíssima a LIMINAR postulada.

Além disso, não há perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, haja
vista que em caso de decisão final contrária, há possibilidade de reversão da decisão
antecipada

Assim, caracterizados todos os requisitos para concessão da medida liminar,
requer de Vossa Excelência a sua concessão para colocar fim a privação ilegalque está
sendo suportada pela indústria e comercio de fogos de artifício.

DO PEDIDO

Diante dos fatos apresentados, do direito que socorre o Impetrante, a fim de

Requer a manifestação do Ministério Publico, e que seja concedida da medida
liminar pleiteada inaudita altera parte e independentemente de justificação prévia
autorizando de imediato a todos os associados da ASSOBRAPI a fabricação,
comercialização, manuseio e utilização de fogos de artifício com ou sem estampido no
Município de Santos, se abstendo a Municipalidade de cassar licença de localização e
funcionamento dos estabelecimentos associados até a confirmação da segurança
concedida

Requer, ainda, seja notificada a Autoridade Coatora, a fim de que preste
informações quanto a concessão de Liminar na pessoa de seu representante legal, dentro
do prazo legal, sob pena de revelia



Requer ao final sela confirmada a liminar concedida, confirmando se a
segurança autorizando de imediato a todos os associados da ASSOBRAPI a fabricação,
comercialização, manuseio e utilização de fogos de artifício com estampido no Município de
Santos, se abstendo a Municipalidade de cassar licença de localização e funcionamento dos
estabelecimentos associados, declarando inconstitucionala lei complementar 955 de 17 de
janeiro de 2017 da Municipalidade de Santos, e a Lei Complementar 958 de 29 de março de
2017, no seu artigo 2'.

Condenar o Impetrado ao pagamento dos ónus sucumbenciais

Atribui-se à causa o valor estimativa de R$ 1.000,00 (milreais)

Termos em que,
Pede e Aguarda provimento

São Paulo, 30 de abrilde 2017

Wilber Tavares de Farias
OAB/SP: 243.329
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DEPARTAMENTO JURÍDICO, DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARlúNA- SP

Excelentíssimos Senhores

NOSSA MANIFESTAÇÃO CONTRÁRIA AO PROJETO DE LEl#) DE AUTORIA DO
CXCELENTiSStWO VEREADOR JOSÉ DiNiZ .

A Associação Brasileira de Pirotecnia (ASSOBRAPI), e o Sindicato de Explosivos
de Minas Gerais (SINDIEMG), representados pelo diretor presidente da ASSOBRAPI.
Eduardo Yasuo Tsugiyama, vêm, respeitosamente, através deste ofício elaborado pelo
Departamento Jurídico, esclarecer e solicitar de Vossa Excelência, o que se segue

Nossas instituições têm, entre as principais finalidades, auxiliar os Poderes
Públicos na elaboração e atualização de Leis relativas a Fogos de Artifício, e de
ministrarem cursos de Bláster Pirotécnico, para aplicação em Shows Pirotécnicas e
queimas em geral. Responsável Técnico, destinado a proporcionar conhecimentos
técnicos aos comerciantes, sobre segurança nos locais de comércio, visando, também
a prestação de informações aos usuários. e de Brigada de Incêndio, para todos os
funcionários dos estabelecimentos comerciais do segmento pirotécnico.

Nós atuamos em diversas Leis municipais, inclusive a da capital do estado de
São Paulo, em vigora alteração das Leis de alguns estadosl elaboração do
Regulamento Técnico 02. do Exército Brasileiro, sobre fogos de artifíciolparticipamos da
comissão estadualque elaborou a Resolução SSP-154 de 19-09-2011 e a Instrução
Técnica 30 (IT30)- FOGOS DE ARTIFÍCIO. do Corpo de Bombeiros, devendo ser
considerando que estes 2 instrumentos legais pemlitem a fabricação, o comércio e uso
de fogos de artifício com e sem estampidos, em todos os municípios do estado de São
Paulo

Com relação à justificativa do eminente vereador, nós discordamos "IN TOTUM"
pois temos a certeza de que Ihe foram passadas informações equivocadas e inverídicas
cujas estatísticas alarmantes e exageradas, poderão induzir o nobres edis. a votarem
favoravelmente, a favor da pretensa Lei. cuja explanação se segue

DOS ACIDENTES: a estatística não é confíávelao dispor que 70% são por
queimaduras, 20% por lesões e 10% por amputações, porque não informa o número
de acidentados, que temos a certeza de ter sido irrelevante, nos últimos anos, devido à
segurança que os fogos de artifício proporcionam, por determinação e fiscalização do
Exército. Aliás. outras estatísticas comprovam que. entre o totalde queimaduras, mais
de 90% ocorrem dentro das residências e não com fogos.

l



Vale destacar que a única possibilidade de acidentes é se as instruçõesjê{ 'éiZà\liã
gravuras impressas nas embalagens de fábricas não forem seguidas corretamente W=1:E#/
destacamos as 3 principais possibilidades de provocar acidentes com fogos. A primeira ''
o usuário, sem conhecimentos técnicos, desmonta os produtos para torna-los mais
potentes e esta prática é a que provoca acidentes mais graves. A segunda. é por não
lerem e seguirem as instruções. A terceira, que a de maior incidência, é o uso após a
ingestão de bebidas alcoólicas. Na segunda e terceira hipóteses, ao invés de segurar o
foguete pelo cabo, os usuários o fazem pelo lado contrário por onde as bombas saem,
provocando a explosão na mão, com possibilidades de perder dedos, por impedir a
projeção das bombas. No entanto. é impossível a ocorrência de acidente, mesmo que
ocorra defeito no produto, pelo seguinte motivo: de acordo com as Instruções e gravuras
devem ser encaixados pelo menos 3 foguetes, segura-se no cabo do primeiro foguete
de baixo e acende o último de cima. Em seguida retira o foguetes deflagrado e o
encaixa no foguete de baixo, para servir de cabo e continuar mantendo a mão, distante
do foguete a ser queimado, repetindo a operação. até o último foguete. Se forem
seguidas estas instruções a mão fica a quase l metro de distância do foguete a ser
deflagrado, e mesmo se explodir prematuramente no tubo. por defeito, é impossívelos
componentes atravessarem os foguetes de baixo e antlgiram a mão do usuário,
provocando acidentes

DA POLUIÇÃO SONORA: a fim de minimizar os efeitos sonoros (estampidos), as
tabelas de distâncias do Regulamento Técnico 03, editado pelo do Departamento de
Ciência e Tecnologia do Exército, estabelecem as distâncias entre os locais das
queimas e os elementos de riscos. principalmente de hospitais, escolas, ediülcações em
geral e pessoas. entre outros, conforme os diâmetros e quantidades de composições
pirotécnicas dos produtos, ou seja: quanto maior for a quantidade de composições
pirotécnicas, maior é a distância exigida dos elementos de risco, tanto para evitar
acidentes, quanto devido aos efeitos sonoros

DOS DANOS AOS ANIMAIS: como Vossas Excelências têm conhecimento
todas as noites são utilizados fogos de artifício de efeitos visuais e de estampidos na
Disney. onde há uma profusão de animais nas matas que circundam os parques, e nos
próprios parques de Orlando e, além do mais, desconhecemos qualquer estudo prático,
teórico ou científico, que evidencie danos às pessoas, aos animais e ao meio ambiente,
provocados por fogos de artifício, com e sem estampidos

A título de ilustração. em todas as 70 fábricas de fogos no município de Santo
Antõnio do Monte-MG, são queimados centenas de fogos com e sem estampidos,
diariamente, com a finalidade de testar a qualidade dos produtos. E na maioria das
fábricas vivem dezenas de cães sem raças definidas. abandonados nas imediações,
pelos antigos donos, os quais podem sair e voltar livremente.mas permanecem morando
nas fábricas. são alimentados e cuidados por determinação dos proprietários. E na
maioria das áreas, por serem em zonas rurais, habitam e se reproduzem milhares de
pássaros e mamíferos selvagens. e nunca foram notados danos e mortes, em face dos
fogos de artifício.
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DOS SINALIZADORES NAVAIS: o comércio de sinalizadores navais não é
permitido nas lojas de fogos, e só podem ser utilizados em embarcações, cujas normal
são de exclusividade da Capitania dos Portos. Os denominados por sinalizadores. pelo1lÍ

narradores esportivos, são chuvas e pisca-pisca. de efeitos visuais, provocando apenas~
chispas. não possuem tubos propulsores ou varas de direcionamento. embora possam
causar queimaduras superficiais. nas pessoas que estiverem próximas e mesmo sendo
inofensivos, são proibidos em arenas e ginásios, pelo Estatuto do Torcedor, Lei n'
10671/2003

⑤

DO TABAGISMO: trata-se da Lei n' 9294/96, mas os estados ou municípios não
têm competência para altera-la

Em vista do que expusemos, a flm de demonstrarmos a inconstitucionalidade
do profeta de lei, esclarecemos que os Fogos de Artifício. os Explosivos, os Materiais
Bélicos. as Armas e Munições, entre outros, são produtos controlados pelo Exército
Brasileiro, de acordo com o Decreto Federaln' 3.665, de 20 de novembro de 2000.
denominado R-105 do Exército, que deu nova redação ao Regulamento para a
Fiscalização de Produtos Controlados, cujos artigos de interesse estabelecem

DECRETO FEDERAL No 3.665, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2000: o Presidente
da República, no uso das atribuições que {he confere o artigo 84, incisa Vi, da
3onstftuição Fedemt, e tendo em vista o disposto no Decreto n' 24602 de 6 de julho de
{934 e recepcionado peia Constituição Federal de 1934, DECRETA

Ad. g Na execução das atividades de fiscalização de produtos
:ontrolados deverão ser obedecidas os aros normativos emanados do Exército, que
constituirão jurisprudência administrativa sobre a matéria

Ar!. 27, parágrafo i - São atribuições "eBlyA].!yA$= do Exército, fiscalizar
a fabricação. recuperação, manutenção, utilização industríaf, o manuseia, a exportação,
Importação, desembaraça alfandegário, armazenamento, comércio e tráfego de
produtos controlados.

Ad. 34. São atribuições das Secretarias de Segurança Pública
1- colaborar com o Exército na fiscalização do comércio e tráfego de

produtos controlados, em área sob sua responsabilidade, visando à manutenção da
segurança pública

/f - cooperar com o Exército no controle da fabricação de fogos de artifício
e artifícios pirotécnicas e fiscalizar o uso e o comércio desses produtos.

DECRETO-LEllf 4238. 0E 8 DE ABRil
território nacional. a fabricação. o

comércio e o uso de fogos de artifício....nas condições estabelecidas neste
decreto-lei.

Art. 2' Os fogos a que se refere o artigo anterior são os que ficam
classificados do seguinte modo

Classe A, que incluirá:
I' os fogos de vista. sem estampidos
2' os fogos de estampido, desde que não contenham mais de 20

(vinte) centigramas de pólvora, por peça.
Classe B, que incluirá
I' os fogos de estampido com 0,25 (vinte e cinco centigramas) de pólvora

no máximo:
Classe C, que incluirá
I' os fogos de estampido, contendo mais de 0,25 (vinte e cinco
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centigramas) de pólvora;
2' os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham até

(seis) gramas de pólvora (de estampido).
Classe D, que incluirá
lo os fogos de estampido, com mais de 2,50 (duas gramas e

cinquenta centigramas) de pólvora;
2' os foguetes, com ou sem flecha, cujas bombas contenham mais de

8 (oito) gramas de pólvora (de estampido);
Art. 4' Os fogos incluídos na classe A podem ser vendidos a quaisquer

pessoas, inclusive menores, e sua queima é livre, exceto nas portas, janelas, terraços
etc., dando para a via pública

Art. 5o Os fogos incluídos na classe B não podem ser vendidos a menores
de 16 (dezesseis) anos e sua queima é proibida nos seguintes locais: predação dada
ela Lei n' 6.429. de 1977

a) nas portas, janelas, terraços, etc., dando para a via pública e na própria

b) nas proximidades dos hospitais, estabelecimentos de ensino e outros
ter a seguinte redação

Art. 6' Os fogos incluídos na classe C não podem ser vendidos a menores

via públicas

de 18 anos.
Art. 7o Os fogos incluídas na classe D não podem ser vendidos a menores

de 18 anos e. em qualquer hipótese, só podem ser queimados com licença prévia
autoridade competente(polícia civil)

Vale destacar que os mesmos preceitos dos artigos I' ao 7'
artigo 112, do Decreto n' 3.665/2000, já aludido, acima

estão inseridos no

No âmbito do estado de São Paulo está em vigor a Resolução SSP-154 de 19-
09-2011, baixada pela Secretaria de Segurança Pública de 20 de novembro de 2000,
que estabelece os critérios e autorizam o comércio, uso de fogos de artifício, com e
sem estampidos, em todos os municípios do estado de São Paulo, baixada em
obediência aos artigos 33 e 34 do Decreto Federal no 3.665 de 20 de novembro de
2000

No que se refere ao projeto de lei, em epígrafe, é inequívoco reafirmar, portanto,
que qualquer lei aprovada em âmbito municipal ou estadual, relativa a produtos
controlados, nos quais os fogos de artifício estão inseridos, invade a esfera de
competências exclusivas da União, desbordando. ainda. de modo Incontornável. dos
limites impostos pelo ordenamento constitucional, por alterar as Leis federais
pertinentes, vez que inverte a regra geral nelas previstas, vedando condutas por ela
admitidas e disciplinadas, proibindo onde é permitido por estes dispositivos superiores,
de poderes e de leis, talcomo ocorre com o projeto em apreço, considerando que o
Brasilé uma República Federativa, onde há hierarquia de poderes e de Leis, e os
municípios estão entre os principais guardiões da democracia, cabendo-lhes não
somente resguarda-la mas, principalmente, respeitar e praticar os dispositivos da
Constituição

Assim sendo, se a Lei for sancionada ficaremos diante de um imbróglio, em
termos de competência legal porque o governo da União, através do Exército e a
Secretaria de Segurança Pública do estado de São Pauio, através da polícia civil.
autorizarão o comércio e uso de fogos de artifício, sem e com estampidos, no
município de Jaguariúna, contrapondo-se ao município, valendo asseverar que novas
leis ou alterações nas leis em vigor, relativas a Fogos de Artifício. somente são legais e
constitucionais. se forem através de projetos de lei oriundos do Congresso Nacionale,
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nesta hipótese, o projeto de lei, em testílha, está revogando artigos das Leis
federais e estadual de São Paulo, acima referidas e. em tese. destituindo o
Presidente da República da competência PRIVATIVA, estabelecida pelo incisa VI
do artigo 84, da Constituição Brasileira

Vale destacar que, oportunamente, Impetraremos Mandados de Segurança
e Ações de Inconstitucionalidade contra as Leis municipais já sancionadas
Também, acionaremos o Ministério Público, para tomar as medidas cabíveis.
considerando que os preceitos do artigo 129 da Constituição Federal
especialmente dos incisos lle IV, atribuem ao Ministério Público a competência
para fazer cumprir os dispositivos da Constituição Federal. que não está sendo
obedecidas pelo PL em apreço

A título de ratificar a nossa exposição. acima, estamos anexando cópias de
documentos considerando inconstitucionais, os PLs em curso. e Leis já
sancionadas, relativos a fogos de artifício.

1. Parecer do Instituto Brasileiro de Administração Municipal-IBAM;
2. Resposta do Promotor de Justi② de Araraquara. ao vereador que
pretendia proibir fogos naquele municípios
3. Mandado de Segurança com pedido Liminar, deferido, da Justiça de São
ManDeI-SP, relativo lei sancionada. proibindo o uso de fogos de artifícios
4. Ministério Público de São Manuel: solicitação ao Douto Procurador
Geral de Justiça para quizamenta de ação direta de inconstitucionalldade
da lei Munlcipalno E.TJSP (22.11.2016)
5. Parecer da Comissão de Constituição e Justiça de Porto Alegre-RS,
contrário a prometo de lei, análogo.
6. Parecer n' o047/2016, do assessor jurídico da Câmara Municipal de
ltapetininga, julgando, inconstitucional. projeto de lei proibindo o uso de
fogos de estampidos.
7. Acórdão do Tribunal de Justl@ de Sáo Pauta, referente à Lei de
Guarulhos-SP:
8. Parecer do Departamento Jurídico de Sorocaba
9. Parecer da Comissão da Justiça e Relação de Santa Bárbara D'Oeste

Desta forma, à vista das razões explicitadas, solicitamos respeitosamente,
a Vossas Excelências, que se dignem a considerar, também. como
inconstitucional,o referido prometo de lei, em razão dos óbices legais
constitucionais que o maculam

São Paulo, 16 de.B de 2017

PRnTGCOLⓒ
NO de Ordem
Fla N' É:É.

uardo
D



nstituto brasileiro de
administração municipal

PARECER

N' 3336/20161

PG - Processo Legislativo. Prometo
de Lei. Iniciativa parlamentar. Fogos
de artifício e artefatos pirotécnicos
silenciosos. Considerações.

CONSULTA

Deter-minada Câmara solicita-nos patecet- acerca da
constitucionalidade do Prometo de Lei, de iniciativa parlamentar, que dispõe
sobre a proibição de Fogos de Artifício e Artefatos Pil-otécnicos com ruídos
sonoros no município.

A consulta veio documentada com Prometo de Lei, seu substituto
e a sua Justificativa

RESPOSTA

A Constituição deixou aos Municípios, em decorrência de sua
autonomia político-administrativa, a pt'errogativa de fixar as condicionantes
de ativldades, bens e sewiços que sejam nocivos ou inconvenientes ao
beiTi-estar da população local, dado que Ihe incurrlbem o exercício do
poder' de polícia administrativa soba-e a segurança das construções, a
preservação da saúde pública, do meio-ambiente e do sossego público e a
ordenação do espaço urbano

Assim é que se encontra sob a responsabilidade do Município
zelar pela ntanutenção dos bons costumes, da segurança e da ordem
pública nos seus limites teu'itoriaís, efta anão complementar' a do Estado, a
quer-t compete à repressão ao crime e às contravenções.

Nessa esteira o Município possui inteira competência para

PARECER sotii:iTÃÕã istjR'iÜÃRi:iÊ[Õ ROBERT0 DISPEIRATTICAVALCANT}.DIRETOR LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL (ARARAQUARA-SP)
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nstituir regras que digam respeito à higiene e ao sossego público; ao
trânsito e tráfego; à ocupação das vias públicas; à fiscalização de anúncios
e cartazeslà adição de medidas referentes aos atlirtlais e ao combate às
plantas e insetos nocivosl ao horário de funcionarrlento do comércio e da
ndústria, etc. A essas norrrlas é o que se convencionou chamar de
posturas municipais, que disciplinam o exercício do poder de polícia
administrativa do Poder Público sobre os estabelecimentos locais, bem
como soft'e seus munícipes.

Conclui se. então, ter o Município competência para exercer o
Poder de Polícia nas suas quatro fases; legislando (ordem de polícia).
emitiHda alvará de licença ou de autorização (conse1ltimento de polícia).
além de fiscalizar e aplicar sanções de polícia. Todavia: ainda que tao
exercício do Poder de Polícia, não poderá a inunícipalidade proibir a
comercialização de um produto perigoso ou potencialmente poluidor,
porértl lícito, mas tão somente regulantentar a sua comercialização em
conformidade com o interesse local

Se o i'nunicpio proíbe a fabricação, comercialização ou utilização
de produto, ainda considerado lícito em território tncional, malfere a
cortlpetência legislativa da União. O município dão pode: a pretexto de
legislar sobre direito do consumidor, impedir o exercício localde atividade
económica lícita em território nacional. Também nào pode impedir o
consumo/utilização de produto lícito por parte da população.

Nesta tulha. vet-ifica-se que no que se refere aos fogos de artifício
e artefatos pirotécnicos, é de se consignar que, existe em âmbito federalo
Decreto n' 3.665/2000 - também conhecido como R-105. do Ministério do
Exét-cito - que dispõe sobre a fabricação, comércio, transporte e uso de
materiais controlados, entre eles os fogos de artifício, de estampido e
balões pirotécnicos. Verifica-se, portanto, que em legislação federalnão há
qualquer proibição erra relação à comercialização e uso de fogos de
artifício, razão pela qual o município não o poderia fazê-lo em âmbito
municipal
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Assim, o Projeto de Lei em tela pretende permitir tão somente o
uso de fogos de artifício "silenciosos", tornando ilícito administrativo o uso
daqueles que emitam ru'dos, se111 trazer- em seu bafo o que seria
'silencioso'' ou quais seriam os critérios objetivos para serem considerados
aptos a serena usados.

Soba-e este aspecto, em relação aos níveis excessivos de ruídos
estão sujeitos à normatização e ao estabelecimento de parti'ões
compatveis com o meio ambiente equilibrado e necessário à sadia

qualidade de vida, competência atribuída ao CONAMA (Conselho Nacional
do Meio Ambiental, de acordo com o que dispõe o artigo 6', 11, da Lei n'
6.938/81

Desse modo, os índices de emissão de ruídos sonoros aceitáveis
no território nacional são estabelecidos conforme as Resoluções do
CONAMA (sobretudo as de n's 01/1990, 02/1990 e 20/1994) e são
determillados de acordo com a zona (urbana ou l-ural), usos permitidos
jresidellcial, comercial. misto; industrial) e horário segundo a Norma
Brasileira Registrada (NBR) n' lO.151. da Associação Brasileira de
Normas Técnicas (ABNT)

Mais especificamente no caso em apreço, certo é que compete
ao Inmetro (Instituto Nacional de petrologia, Qualidade e Tecnologias
baixar a regulamentação sobre a nocividade à saúde humana e animarem
relação ao uso deste artefato. Dessa forma, todos os produtos fabricados
e utilizados no país, além dos importados, teriam que estar adequados a
norma desse Instituto, o que reforça o aspecto de interesse nacionale não
o municipal

Em outras palavras, o uso de fogos de artifício que emitam sotns
dentro dos padrões estabelecidos pela ABNT e certificados pelo INMETRO
é lícito en] todo o território nacional, não dispondo o município de
competência para vedar a sua utilização em território municipal

A luz deste iegramento. é de se consicleral que a propositul-a
viola o princípio da necessidade, na medida que se o dispositivo emite
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ruídos acima dos aceitáveis a atividade pode não ser ambientalmente
licenciada e ser alvo de fiscalização do órgão ambiental.

Acerca do princípio da necessidade vale conferir as lições de
filmar Ferreiro Mandes

'Embora a competência para editar normas, no tocante
àmatéria. quase não conheça limites (universalidade da atividade
egislativa), a atividade legislativa é. e deve continuar sendo. uma
atividade subsidiária. Significa dizer que o exercício da atividade
egislati-/a está submetido ao pi'inçípio da necessidade. isto é, que
a promulgação de leis supérfluas ou iterativos corifiguta abuso do
poder de legislar" (MENDES. Gilmar Ferreira. Teoria da
Legislaçãoe Controle de Constitucionalidade: Algumas Notas.
Revista Jut'ídicaVirtualda Presidência da República. Disponívelem
lattp://wwwplanalto.gov.br/ccivi1 03/revista/Rev 01/Teoria.htm)

Por fim, o art. 4' estabelece o prazo de 60 dias contados da
publicação para regulamentação da lei, tendo em vista que o poder
regulamentar compete ao Chefe do Executivo murlícipal, quanto à
impossibilidade de o Poder Legislativo estabelecer prazo certo para
tot-nada de providências por parte do Executivo, o STF decidiu da seguinte
forma

'Obsewe-se, ainda, que, algumas vezes,
'ebarbativamente (al1. 84, IV), dotei'minadas leis conferem ao
Executivo autorização para a expedição de regulamento tendo em
vista sua fiel execuçãol essa autorização apenas não será
t-ebarbativa se, mais do que autorização, Impuser ao Executivo o
dever de regulamentar'. No caso, no entanto, o preceito legalmarca
prazo para que o Executivo exerça função regulartlentar de sua
atribuição, o que ocorre amiúde, ma$ não deixa de afrontar o
princípio da interdependência e harmonia ente'e os poderes. A
detemainação de pt'azo pat'a que o chefe do Executivo exerça
futação que Ihe incumbe originariamente, sem que expressiva de
dever de regulamentar, tenho-a por inconstitucional. Nesse

4
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sentido,veja-se a ADI 2.393, Rel. Min, Sydney Salaches, DJ de
28-3-2003,e a ADI 546, Rel. Min. Moleira Alves: DJ de
14 4 2000.3" (STF. AD13394, 02.04.07. Mín. Eras Grau)."

Em suma, tanto o prometo quanto seu substitutivo invadem
matéria de competêrlcia reservada à União razão pela qual não reunem
condições para validamente pt'esperar.

c: o parecer, s.m.j

Jeatn Mare Weinberg Sassort
Assessor Jurídico

Aprovo o parecer

Maicus Alongo Ribeít'o Neves
Consultor Jurídico

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 20i6

NO ENDEREÇO ELETRÕNICO

5



á. ?. t'

8;
'\Â'!

⑩@@④&n&.á ④lhm Affw.

il: lê$ãra :d@eria proswgyÉ cüM â vuaçãa dü:piojçtq el



f[s. 4{]

=s- - P+-
--i-.:l:...:-n

Tit'íai.IN/\l OE .IUS]]Ç.\ i)O Íi:S'i'.4'[)(} i)[ s,4.(1) p/xt.]].o
C{)M..\.T{ C.A. DE, S..ÂO 'h,f .\NK}EI.
F:ORAI)E S.40 N,í.4 NtJEI.
2' \././\.R:'\.

R\!ü !trote 'r':ioga, s,''ll, ., V. (l:otisnlata - CE.I' l$650-{)íja. l7ollc: { 14)
3841-l-d.22, Sito Maíwlçl-SP - E-mail: satlrt]a }ucl:i}4qsl].jus.l)l
Hoi'át'io dc ..4íendimeiil,o uo Público: dns t 21l3{)ntii! àslg1l{){!} lín

i'íocesso i)igii.:l! n'
(:'lasso - ,4ssttnEc}

Int l)cttiu lte :

l)nPçn'tido:

1 o02733-6 6.2Q ] 6.$.2 6.{}581

í\la {íadu de $egl11"ailçü - Gal-autias Cu stituciunais

0
LU

LU

(

ü t'-

ã①

:Ê:

'" g

-c o
.g. ①
'= F

Ncsi:;:t Llai:a pior)lavo cooclusüs csi:cs autos a NílN4 Juíza {Íc l)ircit.) t.{a Scu.nula Va.ia {i:
São )..{anuc!, Dra. Ei.Écít Rcgini:t Figucii-cdü.

Eu,\'udy X]ütce] Ranitls Salli,i. ]\4uh'ícula 3fi 16i10. Assiste,nt.e Judiciáiiü: digitei.

Juizí.a.) de Djrcito: [)leü). E}'ica ]tegilta Figueil'cdo

ViStt3;

Tr:li:t-sc de TTlalldado de s guttlnç;l. ü)tn pedido limjua! itllpetiatlo pol
li'iTlã.üs ,P\];t:Hd T..]'t).A \4E en Êac {]ü üt,c] cío sr. ]'íctLitiD Muriici])al iUaruos T {)bei'to (:ítsqucl Menti
CDt quc sc pictcndc o r cothccinlctitü dc sui {liiuit.o !iquida c culto à collcicial;zaçàü (
aimaz nünie] to dc tbgos de artiílíciü, vez que per lei nlunicipt1l Jl:tgratatenleute inuoustitt.icionalscu
di!'eito tbi loll)idti. Alç;gü qi.te enl 2{) dc outul)í'o dc 20 {6 :1bi saticioliada c f)i'oniulgadü pelo =Jicll.- do
l)üdüt exeçuti\.o a lüi niufli(il)al ii. 40}0 i.lue !)assou a l)i'o;t)ir o cttnlét'cio, fllalttlscío, qucim t ç
ollul'ittte fbgcls dc :n'tiíít'io. /\.ssinl, foi laoti HCitclo l)CIO T\lt,111iC'ÍFlil JC'ct'cü [!;! pl't]ibíção, n]otjVC} peia)

qu.iLI af\:tizt)i,t f.} ]lreHeílte w'r]ilve7 club ílcscH'vol\r= csl.e. c].)] l I'cin [) \ ciííad l)}t $(J :in\ts. dc't. itllti'tleiltc
ruTorizí:ltlü c. hal) [itallo. (p. Oi/i31

Farul} apj'escutados os dt.)cumcâtos dç l3. .i 4..39.
E Q que CLunplii! a relittar

O itltigo 7", 111, da l-,ei n' 12.016/':009 csttibe:üc,c comia requisii:os da

o tiscü ti inclã á ia la iu!:tlit.la sc do ali:ildcítiida. í.kLtillatl! a. =xigênciü {ic çaliçãa.

Pt'cnittla ]'!üll' Lopcs MciJ'elles qtiC "tJii'cita liquido c ccJ'to é ü quc s(
allieseuta i laitilüsto na suü cxistê! cia, ttclinlilado ila su;! xtúns:lío e apto a ser cxeicitatio lio
1)10111c-tlt{) diiiillpctt'aÇíttJ. POi' {)'Llt,i'ilB pítlaX/1'2tS, C) d:t'elt{) illVClct'tc!{), piit'i! .Set' iit'llpiii'aves Dot' il'iítlldtttlo
de $ gut'iitlçü, llá (!e vil' expl'ôsso cm }lonl'ti! lcg:al c {t'it er 81n :si tcldcts os t'ctluisítos e cortCliçõcs dc-

u\ a] licilção ao ín])etlantc: óe ít su;i cxistêtlci;l t'oi tl\iviclosa; e a suis extensa.} itintla dão estival

dt:lirnitai-ia; sc D seu excrc-íi;iü tit j)cildt=1 tle situaçõ s c htüs aintía indcteiminüílüs, ítãü lentlt: =ílsul')
{ scgwiuiça, cn)bala posei\ scf defendido püt hunos incios juctiüiais. Qliitncio a ici alude ::i dircitli
iiquit:lo e ceia.n. está exigitltio quü esse difcitc] se apiesünte ctnDI toi.iüs {is i'ecluisit.os pala o set.l
I'ccoidlcciin itLo e exetclcio ilo nlonlel:!LQ da inlJ)cuação. .Ei)i (]]t.it])a ailii]ise, diicito ]itltlid{ c cei'lo é
diíeiCO conl})tclvilda de l3lallü. Sc {lçl)clltlct de comi)t'ovação posterior não é direita lícluido ne
cet'ttl, ]):tra fins {lü sega.trallça'',{ ht N.'fatldado {lc Scgtllaltça, .Aç'ão }'ul)\ilt.!i': /\\:ã.o ci'\ril T)Ú.l)}ic.n..

Málu{.l.&!JiD d Tnliunçãü. TT:i.l)e{.IS Data. 12" E{.lição. RT. llágina. 12..' 1 3)
E dizer roclos os l-i;quisitos pata a it111)ct]:!çào cl vcn] scl í.lcmonstratl€1s

í'l

LO ''->

{N =

u :=

Ü ..,:



,nq l
ftS. ,F+'rT '/ '

I'RIBijN,\] [)[ .{tTST]ç \ ne] [S'r 4B( Dt S,{0 P.X]]L{)
âRC: \ DF. S \O h.í \NLÍEI

=S - - Pb=IORODI:S40 N'IqN[ÍEL
WL--=F.....Ln 2' V.{LRA

R\ia Ei:tclte ']'alga, s/'lt, ., 'bf. Cotls{)bata - CH1) 18650-000, i;ollc: {14)

3 841-2d.22, Sao IUalttlcl-SP - E-mail: saclnlal uel:t@Üsp-jtls.tu
Hot á.t'io {lc ..4i,endiniento :io Púb:ico: (}as 12it3{Dntin às19tl{)Q {n

-l'R;
-.....aE④

desde ioga cota a i ciül. notadttlilcntc o diicito indivitltlal c colei.ix;tliítiuitia c certa, (üantc do riu:
élelc c es})ccífico: t)ci inteligê.ncit! do uitigü 5", incisa LXiX, díi Constituição federal. A le.i exige

a aptcsentüção {iesdt: logo com = pet.ição iniciitl da plox'a pré-coltstimída da situiição = thtcs qut
embasan} o {liiuito líquido c celta i avocado polo inlpcr?ante

Nn c;tso eii i:clip, t'e})t.ilo viável o d fcf'imeiEtn (!o Íleílido lil?iirtzlt, ris que
çlünicJltoç ctuici:ltlüs ios ax.lhos Rali $utícic.ntcs ! a.utoriza.r 3 Rtiluttção da üo{.iviução jmisdlü {JLia.l

pois dcl[[oiistla [ítc [[taclo cc1].c] c intiuvi(logo a sua ] cccssiÍtüdc
('onsidci'anglo quc a !ei i\luticipü} pi'oítlc ülllSuu !ottiliC!:tule (-pc.\cl'(ícititle

:gula\luctltado poí tei tbdetal, inlpt:lata ila i)fesetil;it do tl.i nt s l)oili .It,tais
\.dcnlais está Í)lescntc o p=t-ic-ult11ri ill inata, diilnt.c tlü ossibitidüdc de se

:} quc já sc decidiu cnl caso ailájo.gn:

'\ssiln, !)l"es=Htcs os tçquisiL08 legais, detirçl it liíilirla.} p:.lt';.t ão solicite
})erlll1l.ir (tt.tt: ü im]lctíü itc ]lõss,l alruazcnai' e cü nt31cializ&u' tlo tls ílc aitiííçlü

Notjãtluc-sc a nittoí'iciiid ÍnJpcüada par:} quc, uü Ê)I'lula do aif. '7". iuEi$1)
í: dtt l.õi n'' 111.{} 16,'20(}y, af)i.csentc, nco piano { e 1<11 dias. as iilÉbrn\üçõüs qul: axila.{ neüessá.t'iils
CicllLilliquL--sü: ouLt'ossinl, o real'usei t.ailLe.luciic at cla pessoa jLU'ídiCa iJltei'ossada

f)!'estitdzts as ]lltt)rnlaçcics, ito Níilli sterlo Públi(:o.
TJI hltlen) -sc .

Z

bife i l.a

LU

Q'

Çg o

"B

:g '=Silo )..ÍanuL1, 18 {1c no'\'cnabi.c]dc 2016].

.DOCL]A'BENTO ASSINADO {.)IGll'ALNI.ENI'E N{)S ll'ERNJ{)$ 1)A LEI 11.419/2{){}6.
CONFORNIE lb'i PRESSÃO À Ni,4R(;EM D]]]ü;ITA Êo

⑥ -e'

r ...=

o c:

10 =



LUa.

[-

UJ

<

LH

2
>

>

Autos n' 1002733-66.2016

Alandado de Segurança

linpetrante: Irmãos .Acirra Ltda l\TE

[mpeLi'ado: ]'refeito Municipal de São N]anue]

c) ''--
⑤o

.g 'B
①u
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l\Íl\l'. Juíza,

Trata se de mandado de segurança inipetrado pela

empresa supracitada contra ato do Preí'eitll dol\Íunícípío de São Manual

Alega a autora que possui autoilzação para a

comercialização e mtnaze1lainento de fogos de artifício Contudo, em

D7.011.2016, irccbeu notificação da Plcfeitula Murlicipal noticiando a

apraz:ação e sanção da lel Municipal n ' 4010/2016 (fls 02), que proíbe a

comercialização de í'ocos de uEifício no município. l)imite disto, alegando

inconsllluciondiclade dü lei letetida. tcqueieu a concessão da ordem pua

que possa cílnttnual' desempenhando sua atlvidade comercial.

Após a concessão do pedido ]iminar (i]s.4t)/4] )

Fiel'am aus autos as infutmações de fls.54/99.
-' 0

'Õ o'= '==

E, ein síntese, o que cumpria relatar. Passa a

opinar.
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Esclareço, prcliminarmente. que após a notícia

da promulgação da tcf'árida lei municipal, este órgão ministerial

encaminhou i'cplcscntação ao Douto Procurador Geral de Justiça para

ajuizantento de ação direta de inconstitucionalídade da lei municipal
no E. TJSP {22.11.2016).

De fato, a oictetu pleiteada pela autora ineiece

concessão, com declaração de inconstitucionalidade da lel txtunicipal

inipugnada, Senão vejatnos

Ein análise detida dc referida legislação. di\ eiras

incongruências caiu o regime consütticional estabelecido íoiam

verificadas. soam elas no aspecto nlatcrial ou forma! da noinla.

Com efeito, reíêiido piojeto cle leí foi proposto

por iniciati\-a do então veieadoi rútilo Robe'7'/o Zupparo/i em flauta!

violação ao regime constitucional de competênc.ias.

Alélll disso. a normativa local extiapola os {ilnitcs

estabelecidos tlo muniçípíu no que tange à regulttção dc tntexesse local:

uma vcz que proíbe poi completo o conléicio, íllanuseio ou qualquer outra

torrnitde utilização de fogos dc artifício no {erritótio da ente.

'' {l)

oO

9 -ü
'õ o
'= '=

Observo ainda quc a niaténa .já é alvo dc
re8ulantentação federa! específica. o que toma ainda fetais inadequada a

noiinatização em testüha
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A Constituição do Estado de São Paulo. elll seu

artigll5', estabelece que:

\rtigo 5" São rodei-es do Estcldo, ivtdepeltdelues €

Colho se vê. este dispositivo da Constituição do

Estado dc São PauJo repete a Constituição Federal {a! Ligo 2'). Desse modo,

é inconstitucional qualcluet violação à independência e hamlorliu dos

poderes do Estado

①o
't} --

Posto isso. analisancltl o artigo 144 e 111 da
Constituição Estadual, \eilfica se também que o Estado e o Município

devem seguia. poi silaletria, os princípios da Constituição Federal. dentre

ele.s a repartição de competências legislativas e ad111i nistiativas

'a 'E6'Com efeito, a inatéiia vcic\1litda no dil)lolala

legislativo em questão tem curlho admimstrativo, cuja incumbência é

Exclusi\-a do Poder Executiva Muilicipa[. h4a /is(a o utigo 47, 11 e X] da

Constituição Estaduttle o ttrtigo 84. [T e [TT dü Constituição Federt1].

i'+ ,.i
-

.G .-L
«s

'' 0

①o
Conto se não bastasse. a proibição total do

=olilércio. manuseio. queima B soltura de fogos de artifício no âmbito do

Muiaicípio cle São Manual viola hontallnente a livre iniciativa insculplda

:ê :@
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nos m'figos I'. TV c 170. tap/{/ da Constituição Federal. princípio de
obrigatória obsen'anciã por todos os entes da federação.

Não íoi Duelo o cilccndinlcnto do Tllbullal de

Jusliçzt do EsLado de São Paulo ao se deparam com semelhantes questões na

Ação Direta de Tnconsütucio)validade n' 0 150250 94.2013.8.26.0000:

Àção dit-etcl de lltcoltstit\ctolaltdade l.ci do

Nínll :tília de C'aÍau.iltt\.a, ([e ilticlaliva par]aillclnal. que pi'rlibit{ o t si) de

logos de tt li$cio e sito\t's pitoléctticos etlt e'Peilíts sociais. .festas e

(ltieslãe ctti wn. e$ à clc! !iitisttação pública .\ção Pl-ocedela.{e.

Assilaa, flagrante a hiconstitucionalidadc da Lei du

Município de São Maítuel n' 4.010 de 20 de outLtbro de 2016.

DcsttLrtc, opino pela concessão da ordem

pleiteacla, pata perrnitii a cometçialtzação e armazettalneiiLu dos produtos

pela cillpresa autora. por flagrante inconstitucinnalidadc da lei municipal

iri tpugnada .

São Nlaluel. í 3 de dezclnbro dc 2016.

Viviam Cnrrêa de Castra P. Abres

llroinotol'a de Justiça
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l)íoihe a comercialização, a utilização e o
manuseio tlc t'ogo de ai'til'leio ni) hluiiicí-
pio tíe PíJrto Alegre, hem comia a ctinces-
sãíi de Alvará de Localização e Funciona
mento e dc .Autorização pane o Funciona
mento de .'Ltividade Económica para csta-
hclecimcntíls blue comercializam ou fabri-
cam fogos de anil'leio. c dá outnls pi'evi-
dências.

\,fêm a esta Comissão. paira parecer. o I'rojçEO em cpígrale c a Emenda
aml)os dc auL€1ria da \ ereadora l.ourdes Spi'entern'' 01

Q Pla.ie-to dc Lci tbi: preliminannentc'- cxail\ nado pela. doliLa ]'Focar:i-

ft) f naco li úigãÍ} consultivo da Ctlsa manihsTou-se no sentido de que "l\á pre~ isto
CE-il de ulu;leão do leBislaclnr municipal rln que respeita à matéria obJet:. da prado
siçao. de brnia complementar e no álnbilo dais pLlstuias locais (exercício do poder
-e pt)Itci'i. para a icgulação dc' ati\ idades su.leiras a licenciarilento municipal para

Ü,incioí ametlto).

O tclêi-idn Parecer Pré\ io. no citdHto. I'az ressalta. allrmando quc é
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Lltl t lilmento posterlclr. í1.13. a Diretotiu legislativa d?l (usu. igual
exnr'ou m&in lestução que, poi' iire]ocável. ]nerecc sci' IFHllScrILa Ílz I'cp hf\nl et"itc

Rc'gisti'ai)los ltialnitaçào do l)LI.. (1)52/12: (Proa. n" /79.;13 ), de ãt,!ti:Iria
do Vcf, Ben ardido \!encirusculo (cópia ilnexa), o qual trata du matéria
perttrtc lte ao mcsnlí} prolcio configurunclo. elll tese, a pre! udicialidade
Tios tCITn.os dc\ ar . 195, ]. d{) RcB.lílçittn, itütadaíllente (!i.itlnlo aos ans.

1." c 4u) clcsti:i )rop(.)lição.

I'cimo em conta a referida nlanilestação, c visando elidir u possa\cl
pre.iucticlaliditdc apontada, aptesenla a autora a Emenda n' OI

CnTISideí'ando (lue o (a/pll/ e o incisa l tlílurl I')S, dci Rcg.ilnenLo desta
Cârnartt dispõem cINe ''Será collsiderada pre.ludicada= 1 - a proposição que trate da
inuLél'ia dc outra çm trílirlltução. e\ccLuadas üs de arigcm do Poder f'.xccuLi\:o". esta
cjeiivatnente contlEurada. cm Lcsc. a prcludicialid:\dc da preseilLe i'roposiçãa. JÊi
cine íilaEtil'esta a antcriürldadc do I'rojeLo de Lei r:'' í)$2í13. cle iuLt)t'i;l d(l vereador
Benlardirlo \rcíadi-uscuio, tÜs. [4 e 15

Na rileditla cm tluc a anteriotidade é explessu, não é passa\el de ser
contei nada ou elidida. lal asse"rli\ ü é cabalmente dcmonstiada nu sll\l.les Identill-
caçãlldos Pio.icLos em uiaállse, lá c4 c a proposiçàc] Bprr'sentada lÍBIo \ eieador [3et-
nuriiiiln Vendrusculo (I'rocesso n' 770 13, 1'1-L. n" Í]52 '13) é, pol ób\ io, arterial al)
I'l.L it' 054.;1.q Processclil" t)7t)4/13. de autoria da vereadora Lnuides Spiçngel

C'ont ehilo. a tZlnet da El" 01 não tem o condão de elidir ü pl'e.judiciali
dado apontada ou de "cnn agir detritos". como equl\ otadanlente registra .t lustill
catix a piii= sua apresentação. t1.16

a.demais. a supraciríida F.nleEtdli n' í)l tampouco er)cerra concliçõcs de
albsLai a$ iarõcs aduzidas nn Parecer Pré\io. exarado lnela douta hocuradoíia da
Cttsa. no sentido de que é compeLéricia pri\ati\:a do ]:,xérclto Nacional a ediçãlo de
aormüs técnicas e udminislratlvas para autiIFIZar c llscitlizar a prtldu\»íio, çç)inércltl
c uso de li)Bos de artillcio, e de que a I'roJ)osiçã cxLrapola do ân)oito dq] exercício
do })odor de llülíciu e dc competência tnuniçipal, malfeiindo o prliicípio da livre
inicii3ti\a consagrado na (:instituição f ederal
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\ssim. [CTldO em cni)ta a prc.}udicialida le, coircLarílciue apontada pela
l)ircrolia Legislati\a. ciii suü\ maniíbslação {11 ] 3) t' o lcnr do I'areter Previa do
Órgão consultivo desta Cãitlnra. inunilesianlo Hns })ç:lo }lão pl'osseEuitricnto da PÊ t)-

})osiçãn ÜHlcílHlcuto- bcnl cnine} da respectiva Emenda il'' {]]

isso Tlosto- cí]nc]uirnos ])ela existência de {'óbice de níüurcza .luridica
pdl;l a tlallliL;\ção do I'rujcLO e da [,mentia n' 0 1

Sala dç [ieuniõcs 8 de seíeinbro dc 2013

Vcrend(}r Regin+ldo Pujol
Presitlente çjRelator

./

Apfíl\ado pela Comissão-) em l L - i {
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k:cleadnr blárcik\ b4iilÉ Ely \i.icc Presidente

VeicadOr Alherto Kopiltke \.'ercadol' Nereu !yr4\11a
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\;criador \\ aldir Canal
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F' O D E R J U DICIÁ RIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESVAOO DÉ SÀO PAULO

REGl$TliADO(A) SOB N' v-'
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ACORDÃO

Vistos, rel11tildos e discutidos ates autos dc APEI..ACHO N
263.751-5,/4-00, da Comarca de GUA.RI.ALHOS, sendo apelantt PREFEITIJRA l\4UNICIPAI.
DE GLIARUI,l-tO.S e apelado CLAUrllO PEREtKA SÜARES - ME

ACORI)An.'l, cnl Décima Teb'ceira Câmara dc Diroto Público do E.

Tribunal dc Jus-liça do Estado dç S:io Piwllo, por lotação unântmç, negar provimento aos
recursos voluntário e oficial. nos termos do voto do Relator

Presidiu ü jull:aíncnto: com voto: o l)cscmbargador lvAN SARTORI
c dele participou o [)csembargador /\LR'PEIDA SÂ]v]PA.]O (Revisor').

São Pauta: 2 1 de dezembro dç 1100

BORELLITHOA'lAZ.

Relator



FIO D E R J U DIC IÃ RIO
TRIBUNAL [lIE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULC

VOTO N" : 1.43

\PELAÇAO N" = 263.751.5r4 00
COMARCA! GUARULHOS

f\PEDANTE: PREFEI'IUR.q MUNICTI'AL DE GLTARULHOS

A.p'ALADA: CLAUI)IO PERE[RA SC}ARES - ME

Po(}er de Polícia { ü Adn inisiração &.{tinicipül- Restrição do poder

Ao relatório da r. sentença, tiqui atolado: acrescento tor sido concedido

tnandado dc scgurulça, altos dcllcga'Jca a liminar: col'tira impossibilidade de o impetn'aJltc, tu'l'

alva,rá para quc pudmsc çolltclcializar Gagos dc artifício çin scu estabelecimento, fundada a

Prefeitura cllt vedação })oi ]çi lttt,iniçit)iil.

Inlpt-ignora o impctrantc a ingcrênc.ia do naunic.ópio un nlatéha de

atribuição do Est,ado-membro: cnl especial da Secr3taíia de Segurança, Pública. ao quç a

municipalidade a.rgüiu nâo tcr havidt} ato algum a f:rir direitos do impetrante: pois apenas

informara sobre leis municipais impedicntcs desse cc.tércio no município de Guarulhos: dai

cuidar-sc dc incabíd= impctiação dc m Mijado dc Êcguüinça contra lci cm tese

.\rgtlti scr dçsçabido tcr havido declaração dc iilconstitucionalidadç dc

lei e decreto municipais. Acrescentou não estar a intpetíauüe em atividade por não ler a

rcspec;lixa licença.

,\Pl:].Açj\0 N' Z(t3.751.5/.1-(H]. (;]j:\RUL! í{)S - 'b'OTO ]+3 i'
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Recurso bcm processado ç respondido(f]s ]47/150): com parecer

dcsh«ará\ cada blinistérlo Pública (fls 156/ 158)

E o retató rio.

Nãü é caso {lc sc crivcrcdar por ulálisc dc ausêíicia do alvará clc
fiincianamcnto do estnbclcciinento impctrantc, tmr esta i:in tn.'imite ilenlntc ót3tíâ Secretaria

N4unlçipal: qtle isso é iirclcl.'ante pam n disputa stigcrid:à [la petição inicial

Col)ao se cuida dc mandado de segurança, a matéria sobre ser

irltpcrralrc ti{ ]ar: ou n.ão: de direito li(ttlido c como é atincnfc ao próprio médio: ou sqa: a res in

iudicium deducta (rcs deducenda), fulldó do litígio: objcto do processo: oblcto litlgoso do

proççsso, alas sempre, "çonscwltç a li(;ão dc Camçlutti, 9 çonl:fito de interessa qualtflcado pela

prctellsão dc un] dos litigantes e pela resistêllcía do outro. O julgamento desse conflito dc

prctcnsões, mediante o quilo juiz: tKolhcndo ou rcjcit:ando o pedido: dá razão a uma du partes

c nega-a à outra, constitui cIFRa sentença dcünitiva dc mérito. A lide é, portanto: o objeto

principal do processo c tida sc cxprimlllt\ as as})imçõcs cn] conflito dc ambos os litigantes'

!sso considc-ratio: analisc} a qii.=$tão do tcr a D. Juíza ülcursionado pela

inconstitucionaiidade de lei e decreto do Muníc.ópio dc Guarulhas: f3zcttdo-o dc forilta

nçidcnta[, ou difusa: ç'Qtno pçrmitçln QS al]igos ]o, ]'\f, 5+, 11, 30. [: 170, ]V, c 174 da.

Constituição.

l)jante desses dispositlç-os ccinslitucioTials e corria r]c] Município do

Guarulhos hout'c proibição do conlérciü de Fogos dc arti6cio por dispositi\ os legais municipais:

cra impositi3'a a análise Gaita na r, sentença, fbzcndo-o, alias, de forma completa para concluir

qtJC o ato objurgado vi31ha mestuo cona ftJndâmcito cil /er /'ccon/lccfdan/cr?/e fncoi7.ç/ffífciona/

(çf. fls. 140).

' Exposição dc motivos i\o .h)lcprqctQ do Código dc Processo Cit'iJ: u' 14

.\ PE].AÇ,tO N' 2ii3.75 ] .5/.1-t)il- C;ll,\RUI,FIOS - V<.J1{) 1431-- 1çiHncn/{ ;etlt'imn
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Cuida-sc dc análise acerca do chamado controle dihlso c o

rcconlleciitlcilto da inconstitucionalidíidc fica restrito ao caso enl voga, scltt efeitos extcr110s;

limitado ao âmbito deste proççsso. regra admitida no artigo 97 da Constituição Fcdcral;

autorizantç dc quç l esmo ajuíza síngtilar a declare.

Não há alva alguma: pois, no .julgamento proâcrido no 1. Juízo dc:

Vda,-se não csmrcm a lei e o iíccrcto liaunicipais regulando o comércio

dc fogos de artific:io: mas estão. ís!;o sin\, proibindo a comercialização: circunstância quc

í:m.nsborda daquela possibilidade dc o município, dclitfo dc suas atribuições constitucionais:
dis!)oí sobre horário c localde f:iiJlçiollamcnto de cscabclwinlçntos contçrçtais.

Calha à tivclcta li②o de Cclso Atitânio Bandeira clc Mcllo: a pofícf«

Caberia à Muniçil)alidade apenas c tão $ó rego [ar a atividadç, alas scni

proibir comercialização; conto constotincls indigltadcls diplotnu legais.

Vale dizer qttc: cn] razão da cspcciosidade da atividade da recorrida:

rclativn no çotnércio dç f'egos dç anifiçio. poderia c: anis. dcl,afia a \luniclpalidatie intcr.,ií

v.E.: qtla.nto às condições de segurança do estabc}.eclinento, sua localização e llorárlo dc
fiiilcionamento. mas situ ilnbir por completo a atividadü.

/\]t]q]..:\ÇJ3.0 N' 263.7S] .:i/.J.a] - (;] j.\]itj1.TIOS . \''0T]) ] J31
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Lcmbmr: quanto ao Poder de Polícia adnlínistratim no âmbito

tuuuicipal; etisinança dc Hall' tope:; i\'lciretles: eó.se Fuo/fc-.fan?en/o -íc' c&/ení/e a /odc?s a.ç

co++tt} da própria ]oc'alização dci cmpreertdi nc} to {esçritãrio. co} s t tório. banco, casa

scg\!tclttça. +ttgte11e. sossega e ben!-esial- cea cole ixiidc\cte. !.'or isso. ct jttttsptttc3ência tCit

A Lçi Mu)}iciljal n' 4.618/94 e o decreto Municipal 19.067/95 prQibçm

a vürlda de fogos do artifício cm (;ua'ulhos. matéria: çonlo visto, cora dc sua atrlbutçãü

constitucional, naoti'ç'o pelo qtlítl dexc scr rqeitada a apelação. nlmtida a r saltcnça, diante de

seus próprios $.tndamcntos: os quais, rllgistra, t)cm exui\inata l a- questão cotttrovcRida

Nego provir elite aos recursos vo)untáno e oficial

nOXELLiTkO.

Cursc} dc Diieiio Adinírtisimtiva: ] 3' EdiçÍío MALHETROS, págs. fi954 (íúo há grifo iio original).
Direito Nlti.iücipüIBrasilciío", 3' Edição RT; Sâo Paulo, 1977: pll;s 5754

,\Pl-;l.;LÇ.\O N: 2ó3.731.9.t-fH) - (;]},\]t],i],tiOS - VO']'O 1.43 ]-- 131anca/(;co\ ;



COMISSÃO DE JUSTIÇA

SOBRE a Emenda n' 01 ao Prometo de Lei n' 02/2016, de autoria Edil Francisco
Carlos Silveira Leite, que dispõe sobre a proibição do comércio e uso de
fogos de artifício que produzam estampido em Sorocaba e dá outras
providências

A Emenda em análise é da autoria do nobre Vereador Francisco Carlos Silveira
Leite e pretende dar nova redação ao art. í' da proposição, visando retirar o "comércio" da
proibição referente aos fogos de aNiHcio e artefatos pirotécnicas; mantendo, entretanto, ta]
proibição com relação ao manuseio, utilização, queima e soltura.

Ocorre que, sob o aspecto legal, a Emenda n' 01 não sanou a
inconstitucionalidade do Prometo de Lei n' 02/2016, uma vez que o mesmo invade competência
legislativa da União, dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do disposto no parecer já
exarado por esta Comissão de Justiça(fls. !5).

Aliás, no uso dessa atribuição, a União editou o Decreto-Lei n' 4.238, de 8 de
abril de 1942, que "DI.opõe sopre a/aóric'aç'ão, a conzérc/o e o u.gí? de ar/igoi' píl-o/écnfc-o.s- e c/zí
oz.r/ra.s .proa/c#mcfas' '', o qual estabelece em seu art. I' que:

'Art. I'. São permitidos, em todo o território nacional, a fabricação, o comércio e o !!xe..dg..Zêaex
@.glZiÍlçÜ, nas condições estabelecidas neste decreto - lei". (g.n.)

Dessa forma, sendo a matéria(direito econõtnico, produção e consumo art. 24,
incisos l e V da CF) de iniciativa legislativa concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal, retirar o termo "comércio" do art. I' da proposição não basta para sanar tal vício de
inciativa.

Sendo assim, a Emenda n' 01 ao PL n' 02/2016 padece de ínconstitucionalidade

S/C., 20 de maio de 2016

ANSELMO ROLAM NETO
Presidente

FERNANDO ALVOS LISBOA DINI
Membro

JESSÉ LOUliES DE MORAIS
Memt)ro
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SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTANIENTO DE CAPTURAS E DELEGACIAS ESPECIAL,IZADAS-DECIDE

DIVISÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS E REGTSTROS
DIVERSOS-DPCRD

Rua Brigadeíl'o Tobías, 527 -- 8" Andar -- Luz -- São Paulo/SP
CEP 0]023-902 -- Tel.: O11 -- 33111 3123

XII. 100 metros de igrejas e similares.
Xlt1. 50 metros de bares, lanchonetes e restaurantes e similares
Ílncisos de la Xlllcom a neva redação dada pela Resolução SSP-104/2013}

$ 1P - A autoridade policial responsável pela concessão da licença, poderá, após
criteriosa análise quanto às premissas estabelecidas nos Regulamentos inerentes emanados
do Exército Brasileiro e, segundo o regramento desta Resolução, estabelecer distâncias
complementares conforme as condicionantes locais, expressamente justificadas pela
situação incontestávelde risco à vida, à integridade física e ao patrímânio.

$ 2e - As distâncias de afastamento serão aferidas em linha reta a partir do limite da
edificação do estabelecimento de venda até o início da linha de construção da edificação
descrita nos incisos do caput.

ABlga.l$ - Os locais de venda devem possuir obrigatoriamente um responsável
técnico, habilitado por entidade representativa de classe, credenciado junto à Divisão de
Produtos Controlados e Registros Diversos da capital.

$ 1e -- Todos os funcionários devem possuir o curso de brigada de incêndio (teórica e
prática), conforme Instrução Técnica do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo

$ 2g - Devem-se manter no estabelecimento comercial todos os certificados de
conclusão dos cursos e treinamentos de que trata o presente artigo

Artigo 16 - Nos estabelecimentos varejistas, será permitido o comércio dos fogos de
artifício 1.4G, os quais deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados nas embalagens
originais de fábrica, não sendo admitidas vendas a grande nem a prática
de montagem e desmontagem.

$ 1e - Os fogos de classe ]..3G, considerados para efeito desta Resolução "de uso
profissional'l somente poderão ser armazenados em áreas rurais. devendo o depósito
atender as prescrições do Exército Brasileiro (CR ou TR).

$ 2e - Fica vedada a estocagem e a comercialização de pólvora, de fogos de artifício a
granel ou fogos de classes l.IG e 1.2G, seja de qualquer natureza, exceto quando houver
autorização expressa do Exército Brasileiro e da autoridade policial, observadas as
prescrições normativas

Os fogos da classe "A" podem ser vendidos livremente a qualquer pessoa

Artigo 18 -- C)s fogos da classe "B" não podem ser vendidos a menores de 16 anos e
os das classes "C" e "D" a menores de 18 anos.

Ali!!ga.!9 - Os fogos de artifício das classes "C" e "D" somente poderão ser vendidos
a pessoas maiores de 18 anos, as quais deverão ser orientadas sobre os casos de
necessidade de obter licença políciale contratar um profissionalhabílítado para a queima.
(Artigo 19 com a nova redução dada pela Resolução SSP-IQ4/2013}

Artigo 20 -- Classifica-se o comércio varejista em Tipo 1, Tipo ll e Especía
considerando para tanto as características do imóvel, volume de armazenagem e de
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Bárbara d'(?t$$ã@\④B#Câmara Municipal de Santa

''Palácio 15 de Junho'

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE JUSTIÇA E REDUÇÃO
(Ad. 4'1 e denials dispositivos (ia Seçác XIV do Regimento Interno)

Ref.: Projeío de Lei n' 04/2017

Ass.: "Dispõe sot)le' a Proibição do manuseia. titllização. queii):a e
soituta de fogos de artifício club })loduzanl estampido ell] Salta
Bárbara d'Oeste e dá outras providêt)alas

f - Relatório
kart. 41. $ 1'. 1, do Regimento lítterno)

1 - {) Prometo de Lei n" 04/2017 é de autoria dc Pofier Legislativo
IVeí. Censo Avisa)

[)eu erltrada na Casa enl Q5 de Janeiro de 2Q17

3 « .A {natéria: "Dispõe sobre a proibição do l)larluseio, utilização
queima e solta,ira de fogos de adifícia que produzalr} estarnplda eí Sa1lta [3árbara
d Oeste e dá outras orovidéncias:

Voto da Relatoria
kart. 41. $ 1', 2 do Regimento !nterno}

Parecer contrário

lí{ - Decisão
(Art. 41, $ 1', 3 do Regimento Interno)

Parecer contráriojcom base no Parecer n' t4/2017 -- GGZ, $.fn

Sala (Je Reu,pides,da Cornissáo: }m 02 de fevereiro de 2í1)17

cose LllMs FORNASAní
''.: Relator -

GUSTAVO BAGNOLI
Membro -

S . BÓRBRRR DOENTE
!''"- 0RTR : ②3/Q2 /20 t 7

PL n2
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Lei n' 5.136, de 15 de outubro de 2018

l)impõe sobre a proibição da queima, soltura e manuseio de fogos de
artifício e arteíatos pírotécnicos tais como bombas, morteiros, busca-
pés e demais fogos que causem poluição sonora no município de
ltatiba, e dá outras providências'

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIBA. Estado de São
Pauta, conforme o Plenário aprovou em sessão ordinária realizada no dia 05 de setembro de 2018 e o
Prefeito Municipal sancionou tacitamente, promulga a seguinte Lei

Art. I'- Fica proibida a comercialização e utilização de fogos de artifício e
anefatos pirotécnicas que causem poluição sonora, como estouro e estampidos, no muúcípio de
ltatiba

Parágrafo único. A proibição à qual se refere ao ''capta/" do artigo estende-se a
todo o município de ltatiba, em recintos fechados e ajnbientes abertos, em áreas públicas e locais
privados, tais como todos tipos de festas religiosas ou não, eventos esportivos e de qualquer outra
natureza, o descumprímento desta Lei e implicará:

Art. 2o- O descumprimento desta Lei importará na aplicação de multa ao
responsável no valor de RS 1,500,00(um mil e quinhentos reais), o valor dobrara em caso de
reincidência.

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio I' de Novembro, 15 de outubro 2018

FLAVIO MONTE
Presidente da Câmara Municipal

Registrada e lavrada na Diretoria Legislativa da Câmara Municipal de ltatiba. Publicada no Palácio
I' de Novembro, mediante aãxação no localde costume, na data supra.

Lêda Célia Ribeiro
Diretora Geral
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ⓒCâmara Municipal de Jaeuariúna
Estado de São Paulo①

REQUERIMENTO

Com supedânco no art. 229 e seu parágrafo único. do Rcgimenro
[nterno, x-anho REQUERER V]STA POR UMA SESSÃO OR])INÁRIA

do I'rojeEn de Lei n" 003/2017 cjue dispõe sobre a protbicão da soltura de

rojões e fogos de artifício com esrainpido no Nlunicípio dc Jaguariúna, e dá

outras providências., a âtm de discussão mais aprofundada do prometo

I'ermos cm que,
Pede deferimento

Câmara blunicipalde Jaguariúna, ll de fevereiro de 2020

VEREADOR RODK}GO DA SILVA BLANCO

L }DO EM SESSÃO .

«-u.gPüü"'

Favoráx eis .,.b(2
Contrários ::::.;<l

n.,,..4gg./. .:9290



ⓒ
Câmara Municipal de Jaeuariúna

Estado de São Paulo

Projeto de Lei n' 003/2017

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES PERMANENTES DE

CONTABILIDADE; SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA. ASSISTÊNCIA
SOCIAL. LAZER e TI.JRISMO. e de MEIO AMBIENTE. USO. OCUPACÃO e
PARCELAMENTO DO SOLO ao Prometo de Lei n' 003/2017.

Xurnna: ILUSTRÍSSIMO VEREADOR JOSE MUNIZ

RclaEores: ILUSTRISSIMOS VEREADORES AFONSO LOPES DA SILVO,
LUIZ CARLOS DE CAMPOS, AFONSO LOPES DA SILVA e ROMILSON
NASCIMENTO SILVA.

Parecer: FAVORÁVEL

l)c iniciativa do Senlaor \vereador rosé lçluniz, o Prometo de Lei em

epígrafe dispõe sobre a proibição da soltura dc rojões e fogos de artifício com

estampido no ]\município de Jaguariúna, e dá outras providências.

O prometo dispõe quc a proibição é restrita apenas para os fogos que

causam estampido, sendo permitido o uso dos fogos com efeito x'usual



Câmara Municipal de Jauuariúna
Estado de São Paulo

Prometo de Lei n' 003/2017

Segundo consta, a proibição se cstetlde íl todo o l\município, em recintos

fechados e ambientes abertos, em áreas públicas e locais privados

\ proposta ainda aduz qui o nao cumprimento acarretará multa ao

iíl fratoí

'''\

Na Jusünjcativa, explica o nobre \ eteadt)r que a proposta legislativa possui

o intuito de proteger idosos e crianças, bem como a sensibilidade auditiva de animais

(cães e gatos)

Explicou que a queima de fogos de artifício causa traumas irreversíveis aos

animais, especialmente aclueles dopados de sensibilidade auditiva. Tnformou que em

muitos casos de queima de foge)s com estampido animais p{)dem sc debater presos às

coleiras até a morte por asfixia, podem sofrer se\-eras alterações cardíacas, ou ainda ter

a saúde afetada

Desta feita, competem as Comissões Permanentes, reunidas em

coíllunro, na forma cjue faculta o Regimento Ititerrlo, lavrar pareccr a respeito de sua
legalidade, oportunidade e conveniência.

Ern telaçàt) à competência tegtsladva, a Constituição Federal garante

em scu art. 30 que compete aos ]\municípios: l legislar sobre assuntos de interesse

[oca[: ]] su})]emenEat a ]cgts]ítção fedcra]e a estadua]no que couber.



Câmara Municipal de Jaauariúna⑧ Estado de São Paulo

Prdeto de Lei n' 003/2017

í\ssim, ao se legislar sobre o assunto, a questão eílquadra se denso das

pierrogadvas conferidas pela Cerra blagna à municipalidade. Dessa forma. nào existe,

em nosso modesto cnreíldimenEn, obstáculos legais a tramitação do prometo de lei em

Leia, ressalvando e regisrrando que a decisão a rcspciEO do mérito. cabe única c
exclusi\ amante ao douto plenário desta Casa de Leis

Na Reunião Conjunta das Comissões Permanentes, os membros da

C:oínissào de Constituição. Jusúca e Redaçíio apresentaram Emenda ao prí)mero cm

anexo, a Rim de aperfeiçoa lo

Portanto, \reriâca se, que o Prometo de Lei n' 003/2017, com a devida

Emenda eln anexo. é legal, con\:eniente e oportuno, estando apto a ser ítprectado pelo

egrégio Plenário

Favorávelé o parecer

Câmara Níunicipaldc Jaguariúna, ll de fevereiro de 2020

Peia Comissão Permanente de Constituição, Justiça c Redaç;jio

VEREADOR AFONÉ9 Í(jyES DA SILVO
Presidente

3
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Câmara Municipal de Jaguariúna

Prometo de Lei n' 003/2017

VEREADORAl7ÁSSIA Mb RER MONTAGNER
\:ice Presidente

V ETO
Secretário Relator

de Orçamento, ljpanqls e Contabilidade

VEREADORA C#ÉSIA MüRER MONTAGNER
Presidente

Vice Presidente

\ ,-/ .,,'L,;;?=:-.

'SãcrctáliQ..: Rék

Pela Comissiio dc Saúde, Educação. CultblrÇt /\ ssip(il;iqa Social, LazcLF:l=Uãsmo

Estado de São Paiolo ae

Pela ('omiss:in

/

INAL S SANTANA

(:u]

VEREADOR CKI

VEREADOR AFO
Vice Presidente Relator



Prometo de Lei n' 003/2017

O NETO

Pela Comissão de ]\leio Ambiente, Uso, Ocupação e Parcelamento do Solo:

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO
Presilâ6nte

VEREADOR KOMILSON NASCIMENTO SILVO
\vice J Presidente - Relator

VERGADO

amara Municipalde.Jaauariúna

'/.

H SESSÁQ



① Câmara Municit)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

\ Câmara ]\municipal de Jaguariúna

Com fulcro na alínea "b", incisa 1, do art. 185, combinado

com o parágrafo único do artigo 214, ambos do Regimento Intemo. os
't'eteadores que ao Guial subscre\em, vem requerer que o Projeco de Lei n'

003/2017. que proíbe a soltura de rojões e fogos de artifício com estampido no

Alunicípio de Jaguam'lna, e dá outras providências, que seja dispensada a
exigência regtmentalde duas discussões e votações, com discussão única, na data

de hoje de 18 de fevereiro de 2020, sob o REGIME DE URGÊNCIA
ESPECIAL, em t laica discursar) e \ oração

Com efbiro, o referido Ptojeto de Lei deveis ser discutido c varado dc

forma única c urgente

Diante do exposto, requetemos o regitne de urgência especial

Câmara Nlunicipal dc Jaguariúna. 18 dc fe\ ereiro de 2020

LIDO EM S ESSÃO
o: ..l&J.eU

Fa
(}⑩rbtrárioS
l\bat⑩rhçÕⓔ6



Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEINO 003/2017

Proíbe a soltura de roiões e fogos de artifício ..çgm
estampido no Município. de.J99y9riúna e dá outras
orovidências

A Mesa da Câmara Municipalde Jaguariúna, Estado de São Paulo, etc.
Faz Saber que a Câmara Municipalaprovou a seguinte lei:
Art. I' Fica proibida a soltura de rojões e fogos de artifício com estampido em

todo o território do Município de Jaguariúna
$ 1' A proibição é restrita apenas para os fogos que causam estampido. sendo

permitido o uso dos fogos com efeito visual, estendendo-se a todo o Município, em recintos
fechados e ambientes abertos, em áreas públicas e locais privados.

$ 2o O não cumprimento do disposto nesta Lei acarretará ao infrator a penalidade
de multa no importe de 25 (vinte e cinco) UFESPs (Unidades Físicas do Estado de São Paulo)
e o dobro no caso de reincidência

Art. 2o A regulamentação e aplicação da presente lei deverá ser feita pelo
Executivo Municipal, por meio de orientação jurídica e ambiental

Art. 3o Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Mesa da Câmara Municipalde JagyãfPna. 18 de fevereiro de 2020

VEREADOR WALTEBtlUÍ; :IDE CAMARGO

VEREADORA CÁSSIA ÚURER MONTAGNÇR

VEREADOR AroNgõlOP
Prim ③

VEREADOR C
Segundo

o na Secre
portaria da Câmara Municipal

data no quadrode avisos da

A:
Geral



Câmara MuniciT)al de Jaguariúna
Estado de São Paulo

Jaguariúna: iÊlli:$beiro de 2020

Ofício n.a 054/2020 - PRE

Senhor Prefeito

Passamos às mãos de Vossa Excelência para sanção e promulgação, o
autógrafo do Projeto de Lei n' 003/2017, de Iniciativa do nobre Vereador José Muniz, que proíbe
a soltura de rojões e fogos de artifício com estampido no Município de Jaguariúna, e dá outras
providências, o qualfoi aprovado por unanimidade de votos, em Unica Discussão, em Sessão
Ordinária, realizada aos 18 de fevereiro do corrente, por esta Edilidade.

Encaminhámos cópia da justificativa apresentada pelo autor, bem como o
Parecer das Comissões Permanentes Competentes.

Atenciosamente,

VEREADOR WALáen Ll=fÍb+:OÉZi DE CAMARGO
1--#'fésiilJláte l

.J

\k

À Sua Excelência o Senhor

Márcio Gustavo Bernardes Reis

Prefeito Municipal
Jaauariúna -- S.P.

Rua Alüredo Bueno, 1189 -- Centro -- Telefones (19) 3847-4336
www. camarai aeuariuna.sp.eov. br


